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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA, 5ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 6º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Paulista, no período de 03/11/2025 a 02/12/2025, em
razão das férias da Dra. Elisa Cadore Foletto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.606/2025
Recife, 16 de outubro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "f", da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de sobreaviso de Membros,
por meio da Portaria PGJ nº 3.805/2025;

CONSIDERANDO a solicitação da Promotoria Criminal da Capital, para
alterar a escala de SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.805/2025, de 31/10/2025,
publicada no dia 03/11/2025, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.862/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Complementar
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de Audiências de custódia
para o mês de novembro/2025, por meio da Portaria PGJ Nº
3.728/2025;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração encaminhada pela 9ª
Circunscrição Ministerial de Olinda, para alterar a escala das audiências
de custódia do polo 02 – OLINDA;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar a Portaria PGJ n.º 3.728/2025, de 24/10/2025, publicada no
DOE do dia 27/10/2025, conforme anexo desta Portaria;

II – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 04/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.863/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de novembro/2025, encaminhada pela Coordenação
da 12ª Circunscrição Ministerial de Vitória de Santo Antão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 3.726/2025, de 24/10/2025,
publicada no DOE de 27/10/2025, conforme anexo desta Portaria.

II - Lembrar ao Promotor de Justiça relacionado no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.864/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 3 8 1 . 0 0 2 0 8 9 2 / 2 0 2 5 - 9 7 ;

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade do serviço e o
interesse público;

RESOLVE:

Designar os Membros integrantes do NAJ abaixo relacionados para
atuarem nas sessões plenárias da Vara Regional do Tribunal do Júri da
Comarca de Inajá, conforme indicado a seguir:

Membro: Dr. SAMUEL FARIAS, Promotor de Justiça de Itapetim
Data da Sessão Plenária: 07/11/2025
Processo NPU n.º 0000646-19.2012.8.17.0720

Membro: Dr. SAMUEL DE FARIAS, Promotor de Justiça de Itapetim
Data da Sessão Plenária: 11/11/2025
Processo NPU 0000992-95.2023.8.17.2720

Membro: Dr. SAMUEL DE FARIAS, Promotor de Justiça de Itapetim
Data da Sessão Plenária: 12/11/2025
Processo NPU 0000457-69.2023.8.17.2720

Membro: Dr. RENNAN FERNANDES DE SOUZA, 1º Promotor de
Justiça de Custódia
Data da Sessão Plenária: 13/11/2025
Processo NPU 0000124-45.2019.8.17.0720

Membro: Dr. SAMUEL DE FARIAS, Promotor de Justiça de Itapetim
Data da Sessão Plenária: 18/11/2025
Processo NPU 0000524-05.2021.8.17.2720

Membro: Dr. MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO, 3º Promotor de Justiça
Cível de Palmares
Data da Sessão Plenária: 19/11/2025
Processo NPU 0000220-06.2021.8.17.2720

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.865/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO o deliberado no processo SEI n.º

PORTARIA PGJ Nº 3.866/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

19.20.0385.0021272/2025-59;

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade do serviço e o
interesse público;

RESOLVE:

Designar os Membros integrantes do NAJ abaixo relacionados para
atuarem nas sessões plenárias da Vara Regional do Tribunal do Júri da
Comarca de Sanharó, conforme indicado a seguir:

Membro: Dr. MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO, 3º Promotor de Justiça
Cível de Palmares
Data da Sessão Plenária: 05/11/2025
Processo NPU n.º 0000175-57.2022.8.17.3240

Membro: Dr. WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS, 1º
Promotor de Justiça de Água Preta.
Data da Sessão Plenária: 17/11/2025
Processo NPU nº 0000052-07.2006.8.17.1240

Membro: Dr. ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, 1º Promotor
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru.
Data da Sessão Plenária: 19/11/2025
Processo NPU nº 0000685-37.2014.8.17.1240

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a exoneração da anterior Assessora da  Promotoria
de Justiça de Ribeirão conforme Portaria SUBADM 1307/2025,
publicada em  10/10/2025;

CONSIDERANDO a ind icação fe i ta  no  Processo SEI  nº
19.20.0513.0021289/2025-08 pelo Membro, a qual obedeceu aos
critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei e nas
Resoluções correlatas;

 RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: ELISABETH DA SILVA GUIMARÃES
CPF: *** 126.764-**
LOTAÇÃO: Promotoria de Justiça de Ribeirão

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.867/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

PORTARIA PGJ Nº 3.869/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de Justiça
de Canhotinho, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral
de primeira instância, na 116ª Zona Eleitoral da Comarca de São João,
no período de 03/11/2025 a 13/11/2025, em razão do afastamento da
Dra. Danielly da Silva Lopes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “m”, da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ANA PAULA NUNES CARDOSO, 4ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, para o exercício da função
de Coordenadora do Núcleo de Direitos LGBT, ficando em exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade e sem prejuízo das suas
demais atribuições, no período de 03/11/2025 a 22/11/2025, em razão
das férias da Dra. Maria José Mendonça de Holanda.

II - Atribuir-lhe, no referido período, o pagamento da verba pelo exercício
da função de coordenação, prevista no art. 61, inciso X, da LCE n.º
12/94, com as alterações implementadas pela LCE n.º 537/24.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.870/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “m”, da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 1 0 3 8 . 0 0 1 8 6 4 3 / 2 0 2 5 - 4 0 ;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ROSANE MOREIRA CAVALCANTI, 3ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, para exercer a função de
Coordenadora do Núcleo da Pessoa Idosa do Ministério Público de
Pernambuco, ficando em exercício simultâneo no cargo de sua
Titularidade e sem prejuízo das suas demais atribuições, no período de
03/11/2025 a 22/11/2025, em razão das férias da Dra. Irene Cardoso
Sousa.

II - Atribuir-lhe, durante o referido período, o pagamento da verba pelo
exercício da função de coordenação, prevista no art. 61, inciso X, da
LCE n.º 12/94, com as alterações implementadas pela LCE n.º 537/24.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/11/2025.

PORTARIA PGJ Nº 3.871/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, art. 11-A da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0284.0021653/2025-17;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS, 4ª
Promotora de Justiça de Abreu e Lima, para o exercício da função de
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça em Defesa da Saúde (CAO Saúde), no período de 13/11/2025 a
22/11/2025, em razão das férias da Dra. Helena Capela Gomes
Carneiro Lima, sem prejuízo das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no referido período, o pagamento da indenização pelo
exercício da função de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.872/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e a indisponibilidade do
interesse público;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ANA JOÊMIA MARQUES DA ROCHA, 5ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, para o exercício simultâneo no cargo de
6º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de 03/11/2025 a
12/11/2025, em razão das férias da Dra. Paula Catherine de Lira Aziz
Ismail.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.873/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico n.º 516374/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da

PORTARIA PGJ Nº 3.874/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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5ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de
Justiça de Canhotinho, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de São João, no período de 03/11/2025 a
13/11/2025, em razão do afastamento da Dra. Danielly da Silva Lopes.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação do Mês Nacional do Júri 2025, nos
termos do Ato Conjunto do TJPE, n.º 39/2025 (1292330), publicado no
Diário Oficial da Justiça em 11/09/2025;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0569.0021996/2025-61;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. IVO PEREIRA DE LIMA, 13º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital e Membro integrante do NAJ, para atuar
na sessão plenária do Tribunal do Júri de Cumaru, pautada para o dia
10/11/2025 (processo NPU n.º 0000216-30.2009.8.17.0540), perante o
Promotor de Justiça de Cumaru.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.875/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

PORTARIA PGJ Nº 3.876/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

RESOLVE:

Designar o Dr. FILIPE VENÂNCIO CÔRTES, Promotor de Justiça de
Afrânio, para atuar na sessão plenária do Tribunal do Júri de Santa
Maria da Boa Vista, pautada para o dia 05/11/2025 (processo judicial
NPU n.º 0000356-77.2005.8.17.1260).

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR, 12º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, para atuar nas audiências da
13ª Vara Criminal da Capital, pautadas para o dia 05/11/2025, perante o
57º Promotor de Justiça Criminal da Capital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.877/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a exoneração do anterior Assessor da 4ª Promotoria
de Justiça Cível da Capital conforme Portaria SUBADM Nº 1328/2025,
publicada em 17/10/2025;

CONSIDERANDO a ind icação fe i ta  no  Processo SEI  nº
19.20.0999.0021506/2025-51 pelo Membro, a qual obedeceu aos
critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei e nas
Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: MARIANA CAVALCANTE DE MEDEIROS
CPF: *** 932.244-**
LOTAÇÃO: 4ª Promotoria de Justiça Cível da Capital

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

DESPACHOS PGJ Nº 3.868/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0364.0022099/2025-64,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora ISA DANNIELE DE MELO NETO, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula n.º 188.938-9, lotada na
Promotoria de Justiça de Petrolina, para o exercício das funções de
ASSESSOR DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-4, por um período de 10
dias, contados a partir de 10/11/2025, tendo em vista o gozo de férias da
titular, JESSICA LIMA CAVALCANTI RAMOS, ASSESSOR DE
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, matrícula nº 190.146-0;

Esta portaria entrará em vigor no dia 10/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de novembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1398/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0364.0021802/2025-32,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor RAFAEL DA SILVA ANDRADE, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 190.206-7, lotado na Promotoria
de Justiça de Petrolina, para o exercício das funções de ASSESSOR DE
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, atribuindo-

PORTARIA SUBADM Nº 1399/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-4, por um período de
15 dias, contados a partir de 24/11/2025, tendo em vista o gozo de férias
da titular RANDRIELE COSTA BARROS, ASSESSOR DE MEMBRO DO
MINISTERIO PÚBLICO, matrícula nº 190.505-8.

Esta portaria entrará em vigor no dia 24/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de novembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0523.0020487/2025-75,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora ANDRESA MARIA FELIX DA SILVA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula n.º 190.227-0, lotada na
Promotoria de Justiça Cível de Goiana, para o exercício das funções de
ASSESSOR DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-4, por um período de 30
dias, contados a partir de 04/11/2025, tendo em vista o gozo de férias da
titular, JESSYCA CAROLINI SILVA BARBOSA MARTINS, ASSESSOR
DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, matrícula nº 190.317-9;

Esta portaria entrará em vigor no dia 04/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de novembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1400/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0051.0021579/2025-78,

PORTARIA SUBADM Nº 1401/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor ADEMILTON ALVES DA SILVA, Servidor
Extraquadro, matrícula nº 189.872-8, na Secretaria Geral do Ministério
Público;

II – Designar o servidor ADEMILTON ALVES DA SILVA, Servidor
Extraquadro, matrícula nº 189.872-8, para o exercício das funções de
Auxil iar Ministerial de Gabinete – Nível 2, atr ibuindo-lhe a
correspondente grati f icação símbolo FGMP-1;

III – Esta Portaria retroagirá ao dia 28/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de novembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.1298.0022096/2025-06,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora CELESTE CRISTINA GOMES BEZERRA, Analista
Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº 189.671-7, na 4ª Promotoria de
Justiça Cível de Olinda;

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,04 de novembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1402/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 4ª  Circunscrição

PORTARIA SUBADM Nº 1403/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

com Sede em Arcoverde.

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1375/2025 de
30/10/2025 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 4 de novembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 6ª  Circunscrição com Sede em Caruaru.

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1375/2025 de
30/10/2025 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 4 de novembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1404/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a solicitação constante no processo SEI nº
19.20.110000996.0006824/2025-91,

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do

PORTARIA SUBADM Nº 1405/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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serviço,

RESOLVE:

I – Lotar temporariamente a servidora MAURIVANE GOMES DA SILVA,
Técnica Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 188.670-3, no
Departamento Ministerial de Soluções de TI;

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 23/10/2025 e produzirá efeitos até o
dia 22/10/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,04 de novembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0143.0022120/2025-96,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor FLÁVIO FRANÇA DA SILVA, Servidor Extraquadro,
matrícula nº 189.766-7, na SubProcuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos;

II – Lotar o servidor GEOFLAN DIAS LOPES, Servidor Extraquadro,
matrícula nº 190.011-0, nas Procuradorias de Justiça de Caruaru;

III – Esta Portaria retroagirá ao dia 28/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,04 de novembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1406/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a publicação da RESOLUÇÃO PGJ nº 24/2025,
autorizando a realização de serviço extraordinário de 20 (vinte) horas
mensais por Analistas Ministeriais (áreas Jurídica e Processual) e por
Assessores de Membro do Ministério Público, desde que integrantes do
quadro efetivo do Ministério Público de Público, nos termos do Art. 31 da
Lei nº 12.956/05 (Estrutura dos Órgãos de Apoio Técnico e
Administrativo e do Plano de Cargos,carreiras e vencimentos do Quadro
de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público do
Estado de Pernambuco) para atuarem nas unidades ministeriais que
não dispõem de força de trabalho de apoio;

PORTARIA SUBADM Nº 1407/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

CONSIDERANDO, por fim, a observância dos princípios da segurança
jurídica e da ampla concorrência, bem como a conveniência da
Administração;

RESOLVE:

I - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor Marcelo
Davilla Angelim Paiva, matrícula: 1897411, junto aos Feitos oriundos do
Núcleo de Justiça 4.0 - de saúde da infância e juventude;

II – Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora
Celeste Cristina Gomes Bezerra, matrícula: 1896717, junto ao cargo do
9º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de novembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções PGJ nº 012 e 013/2025
de 16/06/2025, publicadas no DOE em 17/06/2025, que fixa o valor do
Adicional de Exercício dos servidores extraquadro por áreas de atuação;

CONSIDERANDO a publicação da Prefeitura Municipal do Recife nº
1521/2025 do dia 03 de outubro de 2025, publicada em 04/10/2025, que
colocou à disposição do Ministério Público do Estado de Pernambuco a
servidora Maíra Ribeiro Gonçalves, matrícula nº 99451-7, com ônus
para o órgão de origem, mediante ressarcimento, no período de
01/11/2025 até 31 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO, a inda,  os termos do Processo SEI  nº
19.20.0063.0015799/2025-79, protocolado nesta Procuradoria-Geral de
Justiça em 12/08/2025.

RESOLVE:
I - Conceder o Adicional de Exercício à servidora pública MAÍRA
RIBEIRO GONÇALVES, cargo de Médica, pertencente ao quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal do Recife ora à disposição desta
Procuradoria-Geral de Justiça, observando o disposto nas Resoluções
PGJ nº 012 e 013/2025, de 16/06/2025, publicadas no DOE em
17/06/2025;

II  - Conceder o auxílio-refeição, observando o disposto na Instrução
Normativa PGJ nº 002/2016, art. 1º, publicada no DOE em 20/01/2016;

IV - Enquadrar a servidora para atuação na área de Apoio Técnico
Especializado;

V – Lotar a servidora na Coordenadoria Ministerial de Gestão de
Pessoas - CMGP; 

VI - Esta portaria retroagirá ao dia 01/11/2025.

PORTARIA SUBADM Nº 1408/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de novembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
048/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar a servidora HELENA MARIA CARNEIRO LEÃO, Servidora
Extraquadro, matrícula nº 190.568-6, das funções de Gerente Ministerial
do Departamento de Apoio e Saúde, símbolo FGMP-5;

II – Lotar a servidora HELENA MARIA CARNEIRO LEÃO, Servidora
Extraquadro, matrícula nº 190.568-6, na Gerência Executiva Ministerial
de Apoio Técnico;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de novembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1409/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
048/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora MAÍRA RIBEIRO GONÇALVES, Servidora
Extraquadro, para o exercício das funções de Gerente Ministerial do
Departamento de Apoio e Saúde, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-5;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de novembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1410/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1402
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 03/11/25
Interessado(a): Bruno Pereira Bento de Lima
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1403
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 03/11/25
Interessado(a): Patrícia de Fátima Oliveira Torres
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1404
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 03/11/25
Interessado(a): Sylvia Câmara de Andrade
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1405
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 03/11/25
Interessado(a): Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1406
Assunto: Férias
Data do Despacho: 03/11/25
Interessado(a): Fabiano De Araújo Saraiva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 126/2025
Data do Despacho: 29/10/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Bezerros
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando:  Remessa do relatório por e-mail ao Promotor de
Justiça correcionado para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 142/2025
Data do Despacho: 30/10/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando:  Remessa do relatório por e-mail ao Promotor de
Justiça correcionado para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 143/2025
Data do Despacho: 30/10/25
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando:  Remessa do relatório por e-mail ao Promotor de
Justiça correcionado para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 144/2025
Data do Despacho: 30/10/25
Interessado(a): 6ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista

DESPACHO CG Nº 195/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando:  Remessa do relatório por e-mail ao Promotor de
Justiça correcionado para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 143/2025
Data do Despacho: 30/10/25
Interessado(a): 7ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando:  Remessa do relatório por e-mail ao Promotor de
Justiça correcionado para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 147/2025
Data do Despacho: 30/10/25
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando:  Remessa do relatório por e-mail ao Promotor de
Justiça correcionado para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 148/2025
Data do Despacho: 30/10/25
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando:  Remessa do relatório por e-mail ao Promotor de
Justiça correcionado para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 155/2025
Data do Despacho: 30/10/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Ouricuri
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando:  Remessa do relatório por e-mail ao Promotor de
Justiça correcionado para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 157/2025
Data do Despacho: 31/10/25
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Ouricuri
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando:  Remessa do relatório por e-mail ao Promotor de
Justiça correcionado para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 161/2025
Data do Despacho: 30/10/25
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Ipubi
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando:  Remessa do relatório por e-mail ao Promotor de
Justiça correcionado para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)

Assunto: Correição Ordinária nº 035/2025
Data do Despacho: 31/10/25
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria do Cambucá
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando:  Remessa do relatório por e-mail ao Promotor de
Justiça correcionado para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 092/2025
Data do Despacho: 31/10/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Olinda
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 074/2025
Data do Despacho: 31/10/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Cabrobó
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 31/10/25
Interessado(a): Nycole Sofia Teixeira Rêgo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 098/2025
Data do Despacho: 31/10/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Cível de Olinda
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 008/2025
Data do Despacho: 31/10/25
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Itapetim
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 071/2025
Data do Despacho: 31/10/25
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Lagoa Grande
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 095/2025
Data do Despacho: 31/10/25
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Olinda
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 013/2025
Data do Despacho: 31/10/25
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Vitória de Santo Antão
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Após, remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 31/10/25
Interessado(a): Milena Lima do Vale Souto Maior
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar e determino a remessa dos presentes autos à
Chefia de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para os devidos
fins, permanecendo cópia arquivada neste órgão correicional.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedor-Geral

A CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, com fulcro nos arts. 4º, 12 e 18 da Resolução RES-
CGMP nº 001/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do MPPE em
15/06/2021, comunica a quem possa interessar, o início das Correições
Ordinárias, na modal idade presencial ,  nas Promotorias de
Just iça/Termos Judiciár ios indicadas em anexo.

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 012/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedor-Geral

SECRETARIA-GERAL

O Comitê Estratégico de Proteção de Dados Pessoais (CEPDAP) e o
Núcleo de Apoio à Tecnologia da Informação e Inovação (NTI) vêm, por
meio deste, comunicar a todos os usuários com contas ativas nos
serviços de rede do Ministério Público de Pernambuco sobre a
obrigatoriedade de leitura e aceite do Termo de Compromisso de
Manutenção de Sigilo (TCMS).

Esta ação é indispensável para garantir a conformidade institucional e a
proteção adequada das informações tratadas no âmbito do MPPE, em
estrita observância à legislação vigente.

I. Fundamentação Legal e Normativa

A exigência de aceite do TCMS é uma medida administrativa essencial
para atender às diretrizes de governança e proteção de dados, em
cumprimento específico ao disposto na:

Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD); e

Resolução nº 281/2023, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), Art. 124, que dispõe sobre a Política Nacional de Proteção de
Dados Pessoais no âmbito do Ministério Público.

O TCMS formaliza a responsabilidade individual de cada usuário quanto
à confidencialidade, integridade e uso adequado das informações às
quais tem acesso em razão de suas atividades profissionais.

II. Obrigatoriedade do Aceite

Por exigência legal o referido Termo deverá ter o aceite de todos os
usuários, mesmo  àqueles que eventualmente já tenham assinado um
termo de sigilo por ocasião da criação de sua conta (login de rede), que
deverão, obrigatoriamente, realizar o aceite do documento através da
sua conta institucional.

III. Procedimento e Prazo

O aceite do novo TCMS é condição para a manutenção do

AVISO Nº 003 /2025 – Necessidade de Aceite do Termo de
Compromisso de Manutenção de Sigilo (TCMS) - REPUBLICAÇÃO
Recife, 3 de novembro de 2025

acesso aos sistemas e serviços de rede do MPPE.

Como realizar o aceite: Um link para o Formulário Google contendo o
TCMS será encaminhado individualmente para o e-mail institucional de
cada usuário. O aceite será registrado mediante o preenchimento e
envio do referido formulário.

Prazo: O aceite deverá ser formalizado e respondido até 30/11/2025.

O não cumprimento desta determinação no prazo estipulado poderá
implicar na suspensão temporária do acesso aos sistemas até a devida
regularização.

Contamos com a colaboração de todos para o fortalecimento da cultura
de proteção de dados e segurança da informação no MPPE.

Atenciosamente,

Comitê Estratégico de Proteção de Dados Pessoais (CEPDAP)

Núcleo de Apoio à Tecnologia da Informação e Inovação (NTI)

Ministério Público de Pernambuco

Ministério Público do Estado de Pernambuco
Secretaria Geral do Ministério Público
Gerência Ministerial Executiva de Contratações
Departamento Ministerial de Contratações Diretas

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
COMPRA DIRETA N.º 4032.2025.DEMCD.IN.0021.MPPE

AUTORIZO o Processo de Inexigibi l idade de Lici tação n.º
4032.2025.DEMCD.IN.0021.MPPE (Sistema PE-Integrado), elaborado
pelo(s) Agente(s) de Contratação lotado(s) no Departamento Ministerial
de Contratações Diretas, com fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei
n.º 14.133/2021, objetivando a contratação de empresa para
fornecimento da solução Magnet Axiom, para análise forense de
artefatos exclusivos de Internet, com módulo Cloud, com atualização
tecnológica, por 12 (doze) meses, para uso nas Unidades do GAECO do
Ministério Público de Pernambuco (Capital e Agreste), com o seguinte
fornecedor:

TECHBIZ FORENSE DIGITAL LTDA (CNPJ 05.757.597/0002-18), pelo
valor global de R$ 251.719,88 (duzentos e cinquenta e um mil,
setecentos e dezenove reais e oitenta e oito centavos).

DETERMINO que sejam adotados os procedimentos necessários à
presente contratação.

Recife–PE, 03 de novembro de 2025.

Janaína do Sacramento Bezerra
Secretária-Geral do Ministério Público

INEXIGIBILIDADE Nº AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO COMPRA DIRETA N.º 4032.2025.DEMCD.IN.0021.MPPE
Recife, 3 de novembro de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

Procuradoria Geral de Justiça
Comissões
Comissão de Avaliação de Documentos

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº

EDITAL DE ELIMINAÇÃO Nº EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO
DE DOCUMENTOS  Nº 40/2025
Recife, 28 de outubro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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40/2025

A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos, designada
pela Portaria POR-PGJ N.º 961/2017, publicada no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco (DOE) em 24 de maio de 2017 e prorrogada
através da POR-PGJ N.º 3.856/2024, publicada no DOE em 19 de
dezembro de 2024, recebeu a Lista de Eliminação de Documentos nº
001/2025, da 2ª Promotoria de Justiça Cível de Camaragibe, aprovada
pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. José Paulo Cavalcanti
X a v i e r  F i l h o ,  p o r  i n t e r m é d i o  d o  p r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0440.0019514/2025-43, faz saber, a quem possa interessar, que a
partir do 30º (trigésimo) dia subsequente a data de publicação deste
Edital no Diário Oficial do Ministério Público de Pernambuco, se não
houver oposição, a Divisão Ministerial de Arquivo - DIMAQ eliminará os
documentos relativos a: a) Protocolo Interno e Externo (Código de
Classificação de Documentos 063.2), do intervalo de anos 2013-2016,
num total de 03 (três) caixas arquivos e b) Notícia de Fato /
Representação / Peça de Informação Com solução de conflitos
mediante Autocomposição - Código de Classificação de Documentos
211.22) dos anos de 2012-2014, arquivadas em 2014, num total d e 01
(uma) caixa arquivo, com o total geral de 04 (quatro) caixas arquivos)
equivalente a aproximadamente 56 (cinquenta e seis) centímetros
lineares de documentos. Os interessados, no prazo citado, poderão
requerer às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou
cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenha
respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido,
dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público
de Pernambuco.

Janaína do Sacramento Bezerra, Secretária-Geral do Ministério Público
e Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos

Relação Notícias de Fato
2014/1551617;  2012/822177;  2012/718037;  2012/960820;
2014/1509961; 2013/1116962; 2014/1498060; 2013/1194781;
2012/843554; 2013/1151442; 2013/1059531; 2012/987044;
2012/795264; 2013/1285508; 2014/1543596; 2012/913514;
2013/1101044; 2012/781722; 2012/913460; 2012/908127; 2012/913395;
2012/697606; 2012/691552; 2014/1475848; 2014/1602391;
2013/1016333; 2012/913350; 2012/779823.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

Procuradoria Geral de Justiça
Comissões
Comissão de Avaliação de Documentos

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 33/2025

A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos, designada
pela Portaria POR-PGJ N.º 961/2017, publicada no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco (DOE) em 24 de maio de 2017 e prorrogada
através da POR-PGJ N.º 3.856/2024, publicada no DOE em 19 de
dezembro de 2024, recebeu a Lista de Eliminação de Documentos nº
006/2025, da Promotoria de Justiça de Paulista, aprovada pelo Exmo.
Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. José Paulo Cavalcanti Xavier Filho,
por intermédio do processo SEI nº 19.20.0527.0018771/2025-78, faz
saber, a quem possa interessar, que a partir do 30º (trigésimo) dia
subsequente a data de publicação deste Edital no Diário Oficial do
Ministério Público de Pernambuco, se não houver oposição, a Divisão
Ministerial de Arquivo - DIMAQ eliminará os documentos relativos a: a)
Protocolo Externo (Código de Classificação de Documentos 063.2), do
intervalo de anos 1999-2017, num total de 07 (sete) caixas arquivos e b)
CPFD (Comunicação de Prisão

EDITAL DE ELIMINAÇÃO Nº EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO
DE DOCUMENTOS  No 33/2025
Recife, 28 de outubro de 2025

em Flagrante - Código de Classificação de Documentos 212.2) do
intervalo de anos de 2014 a 2021, num total de 06 (seis) caixas arquivo,
com o total geral de 13 (treze) caixas arquivos equivalente a
aproximadamente 1 (hum) metro e 82 (oitenta e dois) centímetros
lineares de documentos. Os interessados, no prazo citado, poderão
requerer às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou
cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenha
respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido,
dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público
de Pernambuco.

Janaína do Sacramento Bezerra, Secretária-Geral do Ministério Público
e Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

Procuradoria Geral de Justiça
Comissões
Comissão de Avaliação de Documentos

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 39/2025

A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos, designada
pela Portaria POR-PGJ N.º 961/2017, publicada no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco (DOE) em 24 de maio de 2017 e prorrogada
através da POR-PGJ N.º 3.856/2024, publicada no DOE em 19 de
dezembro de 2024, recebeu a Lista de Eliminação de Documentos nº
001/2025, da 3ª Promotoria de Justiça Cível de Camaragibe, aprovada
pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. José Paulo Cavalcanti
X a v i e r  F i l h o ,  p o r  i n t e r m é d i o  d o  p r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0440.0019382/2025-18, faz saber, a quem possa interessar, que a
partir do 30º (trigésimo) dia subsequente a data de publicação deste
Edital no Diário Oficial do Ministério Público de Pernambuco, se não
houver oposição, a Divisão Ministerial de Arquivo - DIMAQ eliminará os
documentos relativos a: a) Protocolo Externo (Código de Classificação
de Documentos 063.2), do intervalo de anos 2015-2016, num total de 02
(duas) caixas arquivos e b) Notícia de Fato / Representação / Peça de
Informação Com solução de conflitos mediante Autocomposição -
Código de Classificação de Documentos 211.22) dos anos de 2012-
2014, arquivadas em 2014, num total de 01 (uma) caixa arquivo, com o
total geral de 03 (três) caixas arquivos, equivalente a aproximadamente
42 (quarenta e dois) centímetros lineares de documentos. Os
interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas, o
desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo,
mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e
demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de
Avaliação de Documentos do Ministério Público de Pernambuco.

Janaína do Sacramento Bezerra, Secretária-Geral do Ministério Público
e Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos

Relação das Notícias de Fato

2012/988387; 2014/1479391; 2014/1470342; 2012/986544;
2012/829477;  2013/1164841;  2012/816630;  2012/917193;
2014/1700747 2014/1700747; 2013/1077101 2013/1077421;
2013/1236681 2013/1077286; 2013/1384675; 2013/1045491;
2013/1320914 2012/740250; 2013/1146795; 2014/1688912;
2013/1094205;  2012/976671;  2013/1101505 2012/988596;
2013/1077234; 2013/1246109; 2012/829635; 2013/1086810;
2012/757960; 2013/1238413; 2012/709648; 2013/1057615;
2012/729340; 2014/1717665; 2013/1257691; 2012/902788;
2012/988722; 2013/1335899; 2013/1353152; 2012/826372.

EDITAL DE ELIMINAÇÃO Nº EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO
DE DOCUMENTOS  Nº 39/2025
Recife, 28 de outubro de 2025
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CORREGEDORA-GERAL
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.211/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA N.º 064 /2025

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR -
REALIZADA EM 18/09 /2025 - FCAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), arts. 28, 29 e 31, da Resolução (RES)
n.º 014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 30 ut 32, da
RES n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP),
art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES
n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que a 10.ª PJDCC detém atribuição na tutela das
Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 30, da RES-CNMP n.º
300/2024 c/c art. 28, caput e §1.º, da RES-PGJ n.º 014/2025, as
reuniões dos órgãos fundacionais serão reduzidas a termo, sendo, ao
menos, as atas relativas a alterações estatutárias, alienação de bens,
escolha de membros e extinção administrativa submetidas à análise do
Ministério Público, no prazo de 30 (trinta) dias contados da lavratura;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31, da RES-CNMP n.º
300/2024 c/c art. 29, §1.º, da RES-PGJ n.º 014/2025, o requerimento de
visto ministerial em ata de fundação será acompanhado da própria ata
da reunião subscrita por todos os votantes, do edital de convocação e
da lista de  presença, documentos esses inseridos nestes autos;

CONSIDERANDO  o teor da Reunião Extraordinária do Conselho
Curador da  FCAS - FUNDAÇÃO CAS, realizada em 18/09/2025, cuja
pauta foi a indicação e escolha de 2 (dois) novos integrantes para o
Conselho Fiscal, conforme Art 19, Inc. VIII do Estatuto;

CONSIDERANDO que o estatuto da FCAS - FUNDAÇÃO CAS prevê
em seu art. 19, inciso VIII, ser competência do Conselho Curador a
escolha de um novo membro do Conselho Fiscal;

CONSIDERANDO que o prazo de convocação para a reunião respeitou
o art. 18, §2.º, do Estatuto;

CONSIDERANDO que o quorum de instalação e deliberação igualmente
foi respeitado, ex vi art. 18, caput e §1.º, do Estatuto;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 32, inciso I, da RES-CNMP n.º 300/2024
c/c art. 29, §2.º, inciso I, da RES-PGJ n.º 014/2025, a ata da Reunião
Extraordinária do Conselho Curador da FCAS - FUNDAÇÃO CAS,
realizada em 18/09/2025, exatamente como

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA N.º 064
/2025 - 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL - Procedimento nº 02058.000.211/2025
Recife, 2 de novembro de 2025

foi apresentada ao Ministério Público neste procedimento, a fim de que
se promova o registro no cartório competente.

Oportunamente, DETERMINO:

a)  ENCAMINHE-SE  cópia desta resolução à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM) para fins de publicação
no Diário Oficial Eletrônico (DOE), nos termos do art. 9.º, da RES-CSMP
n.º 003/2019;

b) NOTIFIQUE-SE  a FCAS - FUNDAÇÃO CAS, preferencialmente por
correio eletrônico, comunicando-lhe a aprovação da referida ata, bem
como para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça, mediante
agendamento, à sede da 10.ª PJDCC a fim de retirar os documentos
originais e a resolução devidamente assinada para fins de registro no
cartório competente;

c)  Cumprido o item "B" desta resolução, AGUARDE-SE por 20 (vinte)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da Certidão de Inteiro
Teor (CIT) ou outro documento que comprove a averbação em cartório
da ata objeto deste procedimento.

CUMPRA-SE.

Recife,  02 de novembro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CATENDE
Procedimento nº 02225.000.258/2021 — Inquérito Civil
RECOMENDAÇÃO Nº 001/2025 – PJ CATENDE
INQUÉRITO CIVIL nº 02225.000.258/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, o Bel. Rômulo Siqueira França, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos artigos
127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal, no artigo 26, inciso
I, alínea 'b', da Lei Federal nº 8.625/93(Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), e
CONSIDERANDO a instauração e tramitação do Inquérito Civil nº
02225.000.258 /2021, que apura a prática de poluição sonora no
Município de Catende, bem como a omissão do Poder Público Municipal
em seu dever de fiscalizar;
CONSIDERANDO que o objeto inicial do referido IC, datado de 2021, foi
ampliado faticamente ao longo da instrução, passando a abranger a
grave e rotineira poluição sonora decorrente do emprego de fogos de
artifício com estampido, conforme expressamente consignado nos
autos;
CONSIDERANDO que a poluição sonora é uma grave violação ao
direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado(Art.
225, CF/88), causando prejuízos diretos e severos à saúde e ao bem-
estar da população, notadamente de grupos hipervulneráveis como
idosos, enfermos, pessoas com Transtorno do Espectro Autista(TEA) e
animais;
CONSIDERANDO que o próprio Município de Catende, em resposta a
este procedimento, informou a existência da Lei Municipal nº 1.676, de
05 de dezembro de 2022, que "Dispõe sobre ruídos urbanos, poluição
sonora e proteção do bem-estar e do sossego público";
CONSIDERANDO o que dispõem, de forma inequívoca, os Artigos 14 e
15, da referida Lei Municipal:
"Art. 14 Ficam expressamente proibidos a comercialização de fogos de
artifícios, da modalidade aérea (tipo rojão), que provoquem estampidos
na sua utilização (...)";
"Art. 15 Ficam expressamente proibidos o uso de fogos de artifícios, da
modalidade aérea (tipo rojão), que provoquem estampidos na sua
utilização (...)".

RECOMENDAÇÃO Nº 02225.000.258/2021
Recife, 4 de novembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO que o Art. 2º, da mesma Lei, e a Lei Estadual nº
12.789/2005 (Art. 11) atribuem expressamente ao Poder Público
Municipal o dever de fiscalizar o cumprimento das normas de proteção
contra a poluição sonora;
CONSIDERANDO que, apesar da clareza da legislação local proibitiva e
das diversas requisições desta Promotoria de Justiça, o Município de
Catende não demonstrou, em mais de três anos de tramitação deste IC,
a adoção de nenhuma providência concreta para fiscalizar, autuar e
apreender os produtos e os responsáveis pela comercialização e uso de
fogos de artifício com estampido;
CONSIDERANDO que a omissão do Município em exercer seu poder-
dever de polícia viola o Princípio da Eficiência(Art. 37, $CF/88)$ e o
Princípio da Precaução, permitindo a perpetuação de um dano
ambiental e social que a própria lei municipal visou coibir;
RESOLVE RECOMENDAR
À Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Catende e aos
Ilustríssimos Senhores Secretários Municipais de Meio Ambiente e de
Administração[cf. Art. 2º, da Lei 1.676/22], o seguinte:
1. DA FISCALIZAÇÃO IMEDIATA(OBRIGAÇÃO DE FAZER)
Que seja elaborado e, efetivamente, implementado, no prazo de 30
(trinta) dias, um Plano Permanente de Fiscalização para o cumprimento
integral da Lei Municipal n° 1.676/2022, notadamente quanto aos seus
Artigos 14 e 15, devendo o plano conter, no mínimo:
a) A designação formal da equipe de fiscalização (Fiscais de Postura,
Guarda Municipal ou congêneres) responsável pela autuação;
b) A criação e ampla divulgação de canais de denúncia(telefone,
WhatsApp, etc.) de fácil acesso à população, que funcionem em regime
de plantão, especialmente em horários noturnos, fins de semana e datas
comemorativas;
c) A garantia de que as denúncias recebidas gerarão resposta in loco
para a lavratura dos competentes autos de infração, apreensão de
materiais e aplicação das sanções previstas nos Artigos 18 e 19 da Lei
Municipal.
2. DO DEVER DE NÃO FAZER(CONDUTA EXEMPLAR)
Que a própria Administração Pública Municipal se abstenha,
imediatamente, de adquirir, utilizar ou permitir a utilização de fogos de
artifício com estampido(tipo rojão) em todos os eventos públicos por ela
promovidos ou patrocinados.
3. DO CONTROLE ADMINISTRATIVO(ALVARÁS)
Que o Município condicione a emissão de alvarás e licenças para
eventos festivos, shows e similares(públicos ou privados) à observância
estrita da proibição contida nos Artigos 14 e 15, da Lei Municipal R$
1.676/2022, fazendo constar tal vedação expressamente no ato
autorizativo.
4. DA PUBLICIDADE E CONSCIENTIZAÇÃO
Que o Município promova campanhas de conscientização, em seus
canais oficiais, informando a população sobre a proibição legal e os
graves danos que os fogos de artifício sonoros causam à saúde de
idosos, crianças, pessoas com TEA e animais.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
desta, para que o Município de Catende, por sua Prefeita, informe por
escrito a esta Promotoria de Justiça sobre o acatamento da presente
Recomendação, encaminhando cópia do Plano de Fiscalização(item 1)
e das demais medidas administrativas adotadas.
Salienta-se que a omissão na adoção das medidas recomendadas, ou a
ausência de resposta, será interpretada como recusa ao cumprimento
extrajudicial da legislação vigente e ensejará a imediata adoção das
medidas judiciais cabíveis, notadamente o ajuizamento de Ação Civil
Pública para compelir o Município ao cumprimento de suas obrigações
legais, sem prejuízo da apuração de eventual ato de improbidade
administrativa por omissão.
Publique-se, registre-se e oficie-se, inclusive, às rádios com abrangência
municipal para ampla divulgação.

Cumpra-se.

Catende/PE, 04 de novembro de 2025.

Bel. RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

RECOMENDAÇÃO No 02/2025 – 2a PJ CÍVEL

Proc. SIM no: 01412.000.172/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de
Justiça signatário, titular da 2a Promotoria de Justiça Cível de Santa
Cruz do Capibaribe, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro no artigo 129,
incisos II e III, da
Constituição Federal; no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal no 8.625/1993 (Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público de Pernambuco), e nos
elementos informativos
c o l h i d o s  n o  b o j o  d o  P r o c e d i m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  n o
0 1 4 1 2 . 0 0 0 . 1 7 2 / 2 0 2 3 ,  e

CONSIDERANDO:

Que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
conforme dispõe o art. 127, caput, da Constituição Federal;

Que constitui função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, bem como expedir recomendações, visando
à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao
respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover,
fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis;

A instauração e tramitação do Procedimento Administrativo no
01412.000.172/2023, que
tem por objeto o acompanhamento e a fiscalização da implementação
de políticas públicas
relativas à Regularização Fundiária Urbana (REURB) no município de
Jataúba-PE;

Que a Regularização Fundiária Urbana (REURB) é um instrumento
fundamental para garantir o direito social à moradia, a segurança
jurídica da posse, a dignidade da pessoa humana, a função social da
propriedade e promoção do desenvolvimento urbano ordenado e
sustentável, nos termos da Lei Federal no 13.456/2017;

Que o artigo 10 da Lei Federal no 13.465/2017 estabelece que a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem implementar as
políticas públicas necessárias à regularização fundiária plena, e o artigo
30 da mesma lei confere aos Municípios competências específicas para
classificar, processar, analisar e aprovar os projetos de REURB, bem
como emitir a Certidão de Regularização Fundiária (CRF);

Que a Constituição Federal, em seus artigos 30 (incisos I, II e VIII) e
182, atribui aos Municípios a competência para legislar sobre assuntos
de interesse local, suplementar a legislação

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO No 02/2025 – 2a PJ CÍVEL
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federal e estadual no que couber, promover6 o adequado ordenamento
territorial e executar a política de desenvolvimento urbano;

Que, em resposta aos Ofícios no 01412.000.172/2023-0003 e no
01412.000.172/2023- 0004, a Prefeitura Municipal de Jataúba, por meio
do Ofício PGM no 061/2024, datado de 21 de novembro de 2024, e do
Ofício SEINFRA no 062/2024, anexado àquele, informou expressamente
que o Município não dispõe, até a presente data, de regulamentação ou
instrumentos normativos que atendam aos parâmetros detalhados na
solicitação, particularmente aqueles relativos à adequação local da Lei
no 13.465/2017, e que programas, critérios e regulamentações
específicas da REURB encontram-se fora do escopo de normatizações
ou pol í t icas públ icas atualmente implementadas por esta
munic ipal idade;

Que a ausência de um arcabouço normativo municipal e de políticas
públicas efetivas para a REURB no Município de Jataúba representa
uma omissão que impede a concretização de direitos fundamentais e o
cumprimento de deveres legais e constitucionais, impactando
diretamente a população que reside em núcleos urbanos informais;

A necessidade premente de que o Município de Jataúba adote medidas
concretas para estruturar sua política de regularização fundiária, em
observância à legislação federal e às necessidades locais,

RESOLVE, RECOMENDAR a EXCELENTÍSSIMA SENHORA
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE
JATAÚBA-PE, que adote no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do
recebimento desta, as
seguintes providências:

I – QUANTO À ESTRUTURAÇÃO NORMATIVA E POLÍTICA

Elabore e encaminhe à Câmara Municipal de Vereadores de Jataúba um
Projeto de Lei que institua a Política Municipal de Regularização
Fundiária Urbana (REURB), em estrita observância à Lei Federal no
13.465/2017 e adaptado às peculiaridades locais, contemplando, no
mínimo:

1. Os princípios, diretrizes e objetivos da REURB no âmbito municipal;

2. A definição clara das modalidades de REURB (REURB-S de
Interesse Social e REURB-E de Interesse Específico), estabelecendo
critérios objetivos para o enquadramento em cada modalidade, incluindo
os parâmetros de renda para a caracterização da população de baixa
renda para fins de REURB-S;

3. A designação dos órgãos da administração municipal que serão
responsáveis pela instauração, processamento, análise e aprovação dos
projetos de REURB, bem como pela emissão da Certidão de
Regularização Fundiária (CRF), definindo suas atribuições e
competências;

4. O detalhamento dos procedimentos administrativos a serem seguidos
para cada modalidade de REURB, desde o requerimento até a emissão
da CRF e encaminhamento para registro imobiliário;

5. A regulamentação municipal dos conceitos de núcleo urbano e núcleo
urbano informal, e de núcleo urbano informal consolidado, considerando
as características do território de Jataúba;

6. A regulamentação das questões específicas elencadas nos itens d.1 a
d.21 dos Ofícios
no 01412.000.172/2023-0003 e no 01412.000.172/2023-0004,
expedidos por esta Promotoria de Justiça (conforme anexos, que são
parte integrante desta Recomendação), incluindo, mas

não se limitando a: documentos necessários, formulários, órgão
notificador, aprovação da REURB, aprovação urbanística e ambiental,
emissão da CRF, divisão de competências, parâmetros de baixa renda
para REURB-S, câmaras de prevenção e resolução de conflitos, projeto
de regularização fundiária, responsabilidade pela infraestrutura na
REURB-E, financiamento da REURB-S e REURBE, isenção de ITBI na
REURB-S, detalhamento dos instrumentos da REURB (concessão de
direito real de uso, doação, venda), entre outros;

7. A instituição de mecanismos que assegurem a participação dos
interessados e da comunidade nas diversas etapas do processo de
regularização fundiária;

8. A previsão de instrumentos para a prevenção e resolução extrajudicial
de conflitos decorrentes dos processos de REURB.

II – QUANTO À ESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Promova a adequação da estrutura administrativa da Prefeitura
Municipal de Jataúba para o eficiente processamento e implementação
das ações de REURB, incluindo a capacitação técnica dos servidores
públicos que atuarão na área.

Assegure a inclusão, nas leis orçamentárias municipais (Plano
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual),
de dotação orçamentária específica e suficiente para custear a
elaboração de projetos, a execução de obras de infraestrutura essencial
em núcleos urbanos informais ocupados por população de baixa renda
(REURB-S), e demais despesas necessárias à implementação da
política municipal de regularização fundiária.

III – QUANTO AO DIAGNÓSTICO E PLANEJAMENTO

Inicie, caso ainda não o tenha feito, o levantamento e diagnóstico dos
núcleos urbanos informais existentes no território do Município de
Jataúba, identificando suas características físicas, sociais, jurídicas,
urbanísticas e ambientais, com vistas a subsidiar o planejamento das
ações e a definição de prioridades para a regularização.

Requisita-se que, ao final do prazo de 60 (sessenta) dias, Vossa
Excelência informe a esta Promotoria de Justiça, de forma
circunstanciada e por escrito, as providências efetivamente adotadas
para o cumprimento da presente Recomendação, encaminhando cópia
dos atos normativos elaborados, projetos de lei, portarias, estudos
técnicos, planos de ação, comprovantes de dotação orçamentária e
demais documentos pertinentes.

Adverte-se que a presente Recomendação visa orientar a atuação
administrativa para a observância da legislação e a garantia de direitos,
e que o seu não acatamento injustificado poderá ensejar a adoção das
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis por parte do Ministério
Público, incluindo a propositura de Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC) ou o ajuizamento de Ação Civil Pública, para assegurar o
cumprimento das obrigações legais e constitucionais do Município de
Jataúba.

DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça:

a) A expedição de ofício à Prefeitura Municipal de Jataúba e a
Procuradoria Geral do Município, informando o conteúdo da presente
Recomendação, solicitando que informe, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, se acatará as medidas indicadas e quais providências concretas
serão adotadas.

Encaminhe-se cópia ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Defesa ao Patrimônio Público e ao setor competente para
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de
Pernambuco.

Publique-se e cumpra-se.
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Santa Cruz do Capibaribe – PE, 04 de novembro de 2025.

ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
2o Promotor de Justiça Cível

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA
Procedimento nº 01609.000.036/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01609.000.036/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Durante a primeira noite da “Festa do Jacó”, evento custeado
com recursos públicos do município de Serrita, foram observadas
diversas situações que configuram, em tese, promoção pessoal do atual
gestor municipal, ALEUDO BENEDITO. Os fatos podem configurar ato
de improbidade administrativa por violação aos princípios da
administração pública, notadamente o da impessoalidade.
INVESTIGADO:
Sujeitos:  Aleudo Benedito
REPRESENTANTE:
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Serrita, 31 de outubro de 2025.

Leon Klinsman Farias Ferreira,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 01609.000.036/2025
Recife, 31 de outubro de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE
Procedimento nº 01710.000.025/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01710.000.025/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998 no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que o artigo 37 da Constituição da República
determina que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal

PORTARIA Nº 01710.000.025/2024
Recife, 4 de novembro de 2025

e dos Municípios deve estrita obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO que a acessibilidade aos cargos, empregos e funções
públicas, em homenagem aos princípios da igualdade e moralidade
administrativa, se condiciona à prévia aprovação em concurso público
de provas e provas e títulos, ressalvados os cargos em comissão, nos
termos do artigo 37, II da Constituição da República;
CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça a informação de que diversos servidores públicos municipais
estão desviados da função a que se vincularam quando do ingresso no
quadro de pessoal da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO que, em atendimento à solicitação ministerial, o
Município de São Joaquim do Monte/PE encaminhou relação de alguns
servidores públicos municipais que se encontram exercendo funções
diversas das atribuídas a seus cargos públicos, sendo, em sua maioria,
auxiliares de serviços gerais e zeladores ocupando funções de
assistente social, professor e Recursos Humanos;
CONSIDERANDO que os fatos acima, caso confirmados, poderão
configurar violação ao preceito constitucional de provimento a cargos
públicos por intermédio de concurso público;
CONSIDERANDO o interesse do Ministério Público em impugnar o
indevido acesso a cargo público, na proteção do patrimônio público,
lesado pelo desrespeito aos princípios da legalidade, da moralidade e da
isonomia, que regem a atuação da Administração Pública;
CONSIDERANDO, por f im, a necessidade de aprofundar as
investigações acerca dos fatos que constituem objeto do presente
procedimento, com vistas à correta adoção de providências judiciais e
extrajudiciais;
RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, para apurar os fatos acima
descritos, determinando as seguintes diligências iniciais:
1. Autue-se a presente PORTARIA, juntamente ao ato de nomeação da
servidora ÉLIDA GLEICE DE LIMA OLIVEIRA para atuar como
secretária do feito;
2. Oficie-se ao Município de São Joaquim do Monte/PE requisitando, no
prazo de 30 (trinta) dias, as seguintes informações e documentos: a)
relação de todos os servidores públicos municipais concursados e
comissionados com a indicação de seus cargos e as lotações de origem
e de fato, atualizados; e b) relação de todos os servidores públicos
municipais cedidos a outros órgãos com a indicação de sua
remuneração, do órgão responsável pelo pagamento dos respectivos
venc imentos  e  do número do respect ivo  convên io  (com
encaminhamento de cópia dos convênios porventura existentes);
3. Remeta-se cópia da presente portaria que determina a instauração de
Inquérito Civil, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional do
Patrimônio Público e Social do Ministério Público de Pernambuco, bem
como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP.

Cumpra-se.

São Joaquim do Monte, 04 de novembro de 2025.

Eryne Ávila dos Anjos Luna,
Promotora de Justiça.
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EMENTA:
Estruturação dos
atendimentos de
vítimas de crimes
dolosos contra a
vida, com a
priorização aos
crimes contra a
vida por razões de
gênero, como
mecanismo
preventivo,
resolutivo e de
assistência integral
para garantias dos
direitos das vítimas
e familiares.
(Projeto
“Promotoria de
Justiça de Portas
Abertas às
Vítimas”)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
Promotoria de Justiça de São Joaquim do Monte, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, VII, da Constituição
Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso
IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as
alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998, as Resoluções de
nº 243/21, a Resolução CN/CNMP nº 02/2023, a Recomendação
CN/CNMP nº 05/2023, as Recomendações nº 54/2017, nº 80/2021 e a
de nº 96/2023, todas do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 no seu artigo
129, Inc. II, atribui ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
bem como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos,
seus respectivos Órgãos da Administração Direta e Indireta e aos
serviços de relevância pública, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia e proteção; (grifos nossos);

CONSIDERANDO que o direito à vida é assegurado expressamente em
Diplomas Internacionais (Declaração Universal dos Direitos Humanos e
Convenção Americana sobre Direitos Humanos) e é assinalado como
direito fundamental no artigo 5º da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 em seu artigo
245, determina que “A lei disporá sobre as hipóteses e condições em
que o Poder Público dará assistência aos herdeiros e dependentes
carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem prejuízo da
responsabilidade civil do autor do ilícito”;

CONSIDERANDO ser o Brasil signatário da Convenção Americana
sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica),
internalizado pelo Decreto nº 678/92, e reconhecida, no ano de 1998, a
competência jurisdicional contenciosa da Corte Interamericana de
D i r e i t o s  H u m a n o s  ( D e c r e t o  L e g i s l a t i v o  8 9 / 9 8 ) ,  a s s i m ,
consequentemente, sendo dever nacional a aplicação e a respeito as
decisões da Corte;

CONSIDERANDO que em uma de suas bases de fundamentação a
Recomendação nº 54/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público
considera “[...] que o estágio atual do movimento do acesso à justiça e o
paradigma jurídico do século XXI são incompatíveis com uma atuação
institucional formal, burocrática, lenta e despreocupada com a entrega à
sociedade de resultados concretos da atuação jurídica do Ministério
Público [...]”, e através do referido documento, ressaltando a autonomia
administrativa de cada ramo do Ministério Público,

recomenda:

“Art. 1º Sem
prejuízo da
respectiva
autonomia
administrativa,
cada ramo do
Ministério Público
adotará medidas
normativas e
administrativas
destinadas a
estimular a atuação
resolutiva dos
respectivos
membros e a
cultura institucional
orientada para a
entrega à sociedade
de resultados
socialmente
relevantes
observando, dentre
outros, os
parâmetros desta
recomendação.”

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados do Anuário de
Segurança Pública1, entre os anos de 2020 e 2024, o estado de
Pernambuco permaneceu consistentemente entre as cinco unidades
federativas com maior número de vítimas de mortes violentas
intencionais no país, ocupando o quinto lugar em 2020 (3.760
ocorrências), o quinto em 2021 (3.370), o quarto em 2022 (3.427), o
terceiro em 2023 (3.638) e mantendo-se em terceiro lugar em 2024
(3.200) de acordo com o Mapa da Segurança Pública, 2025, o que
evidencia a necessidade de medidas urgentes para o apoio às
numerosas vítimas;

CONSIDERANDO os dados disponibilizados pelo Anuário Brasileiro de
Segurança Pública, no mesmo período de tempo do item acima, o
estado de Pernambuco esteve entre os seis estados com maior número
de vítimas de feminicídio consumado, ocupando o sexto lugar em 2020
(75), a quinta colocação em 2021 (87), o sexto lugar em 2022 (77), o
sexto lugar em 2023 (81), alcançando o segundo lugar em 2024 (69
feminicídio e 6 transfeminicídios) entre os nove estados analisados pela
Rede de Observatório da Segurança2 e, ainda, observando-se um
crescimento do quantitativo no primeiro semestre de 2025, com 35
vítimas de janeiro a abril de 2025 (SDS/PE);

CONSIDERANDO os dados disponibilizados pelo Anuário Brasileiro de
Segurança Pública, nos últimos três anos (2022/2023), o estado de
Pernambuco esteve entre os onze estados com maior número de
vítimas de tentativa de feminicídio com décima primeiro lugar em 2021
(90), nona colocação em 2022 (113), décimo lugar em 2023 (104) e, de
acordo com a Rede de Observatório de Segurança, em 2024 ocorreram
87 tentativas de feminicídio;

CONSIDERANDO que a Agenda 2030 para o desenvolvimento
sustentável da Organização das Nações Unidas (ONU), traz como o
objetivo de número 16 promover sociedades pacíficas e inclusivas para
o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para
todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em
todos os níveis, que entre suas especificações indica “reduzir
significativamente todas as formas de violência e as taxas de
mortalidade relacionada, em todos os lugares” (16.1), devendo, portanto,
o Ministério Público atuar concretamente para concretizar o objetivo em
tela;

CONSIDERANDO que, também, apresenta como o Objetivo de
Desenvolvimento Sustentável de número 5 a igualdade de
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gênero, detalhando o dever de “[...] eliminar todas as formas de violência
contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas
[...]”(5.2), sendo de responsabilidade do Ministério Público atuar de
modo consentânea ao mencionado objetivo;

CONSIDERANDO que a Declaração dos Princípios Básicos de Justiça
Relativos às vítimas da Criminalidade e de Abuso de Poder, adotada
pela Assembleia Geral das Nações Unidas na sua Resolução 40/34, de
29 de novembro de 1985, estabelece o direito das vítimas de serem
tratadas com compaixão e respeito pela sua dignidade, terem acesso à
justiça, à reparação dos danos, à assistência adequada ao longo de
todo processo (item A, § 4º), além de salientar expressamente que para
a observância do direito à reparação dos danos “devem ser
estabelecidos e reforçados, se necessário, mecanismos judiciais e
administrativos destinados a permitir que as vítimas obtenham
reparação através dos procedimentos formais ou informais que sejam
rápidos, justos, pouco dispendiosos e acessíveis” (item A, § 5º);

CONSIDERANDO ser o Brasil signatário da Convenção Interamericana
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, conhecida
como Convenção de Belém do Pará (ratificada pelo Brasil em novembro
de 1995, e promulgada internamente em 1996, através do Decreto nº
1.973/96), bem como a Convenção contra Todas as Formas de
Discriminação contra a Mulher - CEDAW - (ratificada pelo Brasil em
fevereiro de 1984, com a promulgação interna através do Decreto nº
89.460 /84, de 20 de março de 1984), por meio da qual se compromete
a adotar meios apropriados e urgentes e políticas preventivas, para
punição e para a erradicação da violência de gênero;

CONSIDERANDO que a Corte Interamericana de Direitos Humanos
sedimentou o entendimento que na tutela penal de direitos humanos, a
devida diligência figura como obrigação positiva do Estado à vítima,
devendo a investigação ser realizada por todos os meios legais
disponíveis e buscar a determinação da verdade e a persecução,
captura, julgamento e eventual punição de todos os responsáveis
intelectuais e materiais pelos fatos (Caso Empregados da Fábrica de
Fogos de Santo Antônio de Jesus e seus familiares vs. Brasil), bem
como fixou entendimento de que o direito das vítimas e familiares de
participarem ativamente do inquérito ou processo criminal deve ser
concretamente observado no Brasil, esclarecendo que essa participação
deve englobar a possibilidade de apresentar sugestões, receber
informações, anexar provas, formular alegações,
além de conhecer a verdade dos fatos e, eventualmente, receber justa
reparação, deixando de ter, no processo penal brasileiro, posição
secundária na investigação (Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil);

CONSIDERANDO que a Corte IDH aponta que o dever da devida
diligência  “tem alcances adicionais quando se trata de uma mulher que
sofre uma morte, maus-tratos ou que tenha afetada sua liberdade
pessoal no marco de um contexto geral de violência contra as mulheres”
(Corte IDH, Caso González e Outras “Campo Algodonero” Vs. México,
2009, § 293);

CONSIDERANDO que o atendimento às vítimas no âmbito do Ministério
Público representa a garantia de um importante direito, pois possibilita a
identificação de outros direitos que eventualmente estejam sendo
desrespeitados, consubstanciando momento decisivo para observância
do direito à informação e de esclarecimentos sobre a legitimidade de
participação ativa no inquérito/processo criminal ou procedimento
interno, assegurando-se à vítima a condição de sujeitos de direitos,

CONSIDERANDO que as Recomendações Gerais do Comitê da
CEDAW fornecem parâmetros para a aplicação da Convenção com
relação a um tema ou questão, orientando os Estados-

membros sobre o que precisa ser feito a fim de cumprir a CEDAW e,
assim, a necessidade do Brasi l  observar, dentre outras, a
Recomendação Geral nº 19, que trata da violência contra a mulher; a
Recomendação Geral nº 28, que detalha as obrigações fundamentais
dos Estados Partes; a Recomendação Geral nº 33, que aborda o acesso
das mulheres à justiça; e a Recomendação Geral nº 35, que aprofunda a
discussão sobre a violência de gênero.

CONSIDERANDO as Observações Finais sobre os Oitavo e Nono
Relatórios Periódicos Combinados do Brasil, emitidas pelo Comitê para
a Eliminação da Discriminação contra a Mulher (CEDAW), que destaca
entre os pontos de preocupação a permanência dos altos números de
violência de gênero no Estado, indicando especial preocupação ao
crescente número de mulheres e meninas afro-brasileiras e
pertencentes a comunidade LGBTQIA+ vit imadas;

CONSIDERANDO a importância do Ministério Público atuar com
perspectiva de gênero desde o início da apuração de crimes
perpetrados por razão de gênero, com a devida atenção às demais
interseccionalidades aos crimes de feminicídio, englobando raça, cor,
etnia, classe social, idade, orientação sexual, identidade de gênero,
orientação política, pertencimento religioso e outras previstas no
Caderno Temático de Referência para Padronizacao Nacional de
Investigacao e Pericias nos Crimes de Feminicidio (2025);

CONSIDERANDO o teor da Recomendação nº 96/2023 do CNMP que
“Recomenda aos ramos e às unidades do Ministério Público a
observância dos tratados, convenções e protocolos internacionais de
direitos humanos, das recomendações da Comissão Interamericana de
Direitos Humanos e da jurisprudência da Corte Interamericana de
Direitos Humanos; e dá outras providências.”

CONSIDERANDO a relevância de realização de investigações
qualificadas para a identificação de todas as formas, incluindo os
feminicídios íntimo, não-íntimo, infantil, por conexão, sexual sistêmico,
por prostituição ou ocupações estigmatizadas, por tráfico de pessoas,
por contrabando de pessoas, transfóbico, lesbofóbico, racista e por
mutilação genital feminina;

CONSIDERANDO a Resolução nº 243/20221 do CNMP salienta a
importância de identif icar e priorizar as vítimas de especial
vulnerabilidade, na forma do artigo 3º, II e § 2º, em decorrência da sua
idade, do seu gênero, do seu estado de saúde ou de deficiência, bem
como do fato de o tipo, o grau e a duração da vitimização terem
resultado em consequências físicas ou psíquicas graves, e, em seu
artigo 6º, preceitua ser dever do Ministério Público diligenciar “a fim de
que seja assegurada às vítimas a prestação de apoio e atendimento
especializado, por meio de equipe multidisciplinar da própria instituição
ou pelo devido encaminhamento às redes de apoio externas”.

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2023 da Corregedoria Nacional do
CNMP, que recomenda a adoção de medidas para assegurar a atuação
do Ministério Público com perspectiva de gênero, com o propósito de
modificar práticas jurídicas ou consuetudinárias que respaldem a
persistência e a tolerância da violência contra a mulher;

CONSIDERANDO as medidas institucionais objeto da Recomendação
CN nº 05 /2023, que têm o propósito de “(...) assegurar a atuação
ministerial voltada ao acolhimento das vítimas de violência e à
supressão da revitimização no âmbito institucional. (...), destacando,
entre as diversas medidas recomendadas, a de “(...) estabelecer meios
céleres e eficazes de comunicaçãocom a vítima, por telefone,WhatsApp,
e-mail, ou pessoalmente, conforme as necessidades e possibilidades
decomunicação desta, de modo a assegurar a tranquilidade e a
confiança no membrodo Ministério Público e em sua equipe de apoio
administrativo;(...)”
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CONSIDERANDO o teor da Recomendação nº 80/2021 do Conselho
Nacional do Ministério Público que objetiva a priorização da temática de
violência de gênero nos diversos ramos do Ministério Público, para que
seja garantido que “[...] todos os procedimentos legais em casos
envolvendo alegações de violência de gênero contra as mulheres sejam
imparciais e justos e não sejam afetados por estereótipos de gênero ou
interpretações discriminatórias de disposições legais, inclusive de direito
internacional[...]” (artigo 1º), e recomenda ainda que os integrantes da
Instituição “[...] adotem as medidas necessárias para proteger de forma
efetiva mulheres vítimas e testemunhas de denúncias relacionadas à
violência de gênero. [...]”, inclusive a priorização da “[...] averiguação dos
boletins de ocorrência e notitia criminis que tratam de crimes
relacionados à violência de gênero, além de, com apoio da respectiva
Administração Superior do Ministério Público, realizar diagnóstico das
eventuais causas de não investigação desses crimes.[...]” ( artigo 3º e
seu parágrafo único)

CONSIDERANDO o andamento do Projeto Interinstitucional Monitor de
Justiça, firmado entre o Governo do Estado de Pernambuco, com a
interveniência da Secretaria de Planejamento e Gestão, a Secretaria de
Defesa Social, o Tribunal de Justiça de Pernambuco, a Defensoria
Pública do Estado de Pernambuco e o Ministério Público de
Pernambuco, por meio da Procuradoria de Justiça de Pernambuco,
atualmente integrando 17 (dezessete) municípios do Estado, e em
processo de ampliação, com o principal objetivo de assegurar ações
conjuntas dos Poderes e Órgãos participantes para dar celeridade na
apuração e julgamento dos crimes dolosos contra a vida, com autoria
identificada, desde a ocorrência do fato até o julgamento pelo Tribunal
do Júri;

CONSIDERANDO que a Resolução PGJ 25/2022 prevê, em seu art. 4º,
que o Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) terá sede na Capital do Estado
e prestará apoio suplementar na matéria às Promotorias de Justiça do
Estado, bem como às vítimas de crimes;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
instauração e tramitação do Procedimento Administrativo, no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, bem como a Resolução nº
302/2024 do CNMP, que altera a Resolução nº 174/2017 do mesmo
órgão para incluir nova classe de Procedimentos Administrativos para
“embasar atividades em proteção aos direitos da vítima” (artigo 2º, inciso
VII);

Por fim, considerando a necessidade de acompanhamento da
implementação das políticas públicas acima referidas, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO de te rmina  a
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de
impulsionar, acompanhar e fiscalizar atendimentos voltadas à
estruturação dos atendimentos de vítimas de crimes dolosos contra a
vida, com a priorização aos crimes contra a vida por razões de gênero,
como mecanismo preventivo, resolutivo e de assistência integral para
garantias dos direitos das vítimas e familiares (Projeto “Promotoria de
Justiça de Portas Abertas às Vítimas”).

DELIBERAÇÕES:

1. Registre-se a presente Portaria no SIM e envie-se cópia, por meio
eletrônico, à Secretaria-Geral do Ministério Público, para publicação no
Diário Oficial, bem como ao Conselho Superior do Ministério Público,
para conhecimento.

2. Comunique-se ao Núcleo de Apoio às Vítimas de Crimes e Atos
Infracionais a instauração do presente procedimento administrativo, para
a organização dos dados do projeto;

3. Como medidas de implementação do Projeto Promotoria de Justiça
de Portas Abertas às Vítimas de Crimes no âmbito da Promotoria de
Justiça de São Joaquim do Monte, defino a

realização de:

3.1 os atendimentos e acolhimentos humanizados e as Notícias de Fato
de vítimas de crimes dolosos contra a vida, observando-se no eixo 2 as
particularidades dos crimes por razão de gênero, devem ser registrados
no SIM, com traslado para este procedimento tão somente das peças
necessárias para demonstração do cumprimento do seu objeto, com a
preservação da confidencialidade (artigo 2º, da Resolução nº 243 /2021,
CNMP);

3.2. levantamento dos inquéritos e processos de feminicídios ou
transfeminídios em andamento na Comarca para definição das medidas
de oferta de assistência integral, com registro em planilha específica;

3.3 o agendamento de reunião institucional com representante da
Polícia Militar para discutir a importância de medidas iniciais em cenas
de crimes, preservação do local, e, em relação aos crimes de
(trans)feminicídios, o preenchimento adequado do Boletim de
Ocorrência (Protocolo Nacional de Feminicídios), entre outras medidas,
podendo, se entender, contar com a participação do NAV;

3.4 o agendamento de reunião institucional com representante da
Polícia Civil para discutir a importância de medidas iniciais em cenas de
crimes, preservação do local, perícias específicas, investigação
qualificada, e, em relação aos crimes de (trans) feminicídios, a
realização de diligências adequadas e com perspectiva de gênero
(Protocolo Nacional de Feminicídios), entre outras medidas, podendo, se
entender, contar com a participação do NAV;

3.5 a realização de reuniões de articulação com a rede municipal
psicossocial, com a gestão municipal e/ou representantes das
secretarias municipais responsáveis para conhecimento dos serviços
disponibilizados (CREAS, CRAS, CAPs e outros), para a compreensão
do funcionamento da rede e ampla interlocução com o propósito de
assegurar atendimento integral de vítimas de crimes e prevenir
revitimização;

3.6 a realização de reuniões de articulação com a rede psicossocial do
município para disponibilização de capacitação dos agentes, com a
presença da(o) membro aderente ao projeto, com apoio do NAV/MPPE,
objetivando ampliar o conhecimento sobre os direitos de vítimas de
crimes, entre os quais, no âmbito da rede, a privacidade, o atendimento
especializado, individualizado e interprofissional;

3.7 outros atos instrutórios para o mais amplo cumprimento da política
de apoio às vítimas vinculada ao objeto deste procedimento poderão ser
definidos em seu curso.

4. Cumpram-se.

São Joaquim do Monte, 04 de novembro de 2025.

Eryne Ávila dos Anjos Luna,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Procedimento nº 01734.000.027/2025 — Notícia de Fato
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Órgão: 1ª Promotoria de Justiça de São José do Egito.
Áreas de Atuação: Cidadania e Saúde.
Tema: Promoção dos Direitos da Pessoa Idosa.
Assunto: Possível violação dos direitos da pessoa idosa.
Interessados: M. das D. – Pessoa Idosa (idade superior a 60 anos) e
núcleo familiar da  pessoa idosa.

Objeto: Apuração das medidas necessárias à promoção dos direitos da
pessoa idosa e solução da situação de vulnerabilidade social e violação
de direitos.

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, presentado pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e
incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada
pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8°, §1°, da Lei nº
7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4
de julho de 2017, com redação dada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público, na
Resolução nº 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127, caput);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);

CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Ministério
Público, dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (CRFB /1988, art. 129, III);

CONSIDERANDO que a Constituição Republicana de 1988, em seu art.
196, preceitua que “A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”;

CONSIDERANDO que a regionalização é uma diretriz do Sistema Único
de Saúde, conforme estabelece a norma disposta no art. 7º, IX, “b”, da
Lei nº 8.080, de 1990, a orientar a descentralização das ações e
serviços de saúde;

CONSIDERANDO que a Lei nº 10.741, de 2003 (Estatuto do Idoso), em
seu art. 74, atribui ao Ministério Público as atribuições de (a) instaurar o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e
interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais
homogêneos do idoso; (b) promover e acompanhar as ações de
alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador
especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos
os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de
risco; (c) atuar como substituto processual do idoso em situação de
risco, com o fim de promover a aplicação das medidas de proteção ao
idoso sempre que os seus direitos forem ameaçados ou violados por
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou
abuso da família, curador ou entidade de atendimento, e/ou em razão de
sua condição pessoal; (d) promover a revogação de instrumento
procuratório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei,
quando necessário ou o interesse público justificar; (e)

instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo: i) expedir
notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução
coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; ii) requisitar informações,
exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e
federais, da administração direta e indireta, bem como promover
inspeções e diligências investigatórias; iii) requisitar informações e
documentos particulares de instituições privadas; (f) instaurar
sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de
inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de
proteção ao idoso; (g) zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias
legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis; (h) inspecionar as entidades públicas e
particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei,
adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias
à remoção de irregularidades porventura verificadas; (i) requisitar força
policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e
de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;
(j) referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos
previstos nesta Lei;

CONSIDERANDO, ainda, as informações obtidas em atendimento ao
público oriundas do Disque Direitos Humanos;

RESOLVE:

Instaurar procedimento administrativo de tutela de direitos individuais
indisponíveis com a finalidade de colher elementos de convicção acerca
da promoção dos direitos da pessoa idosa identificada na notícia de fato.

Determino as seguintes diligências:

(i) Publique-se;

(ii) Promova-se a digitalização dos termos de declarações e dos
documentos fornecidos para alimentação, inserção e tramitação no SIM;

(iii) Atualizem-se o cadastro de interessados e incluam-se os dados
completos de todos os sujeitos (noticiante, noticiados e interessados),
inclusive telefones e emails;

(iv) Proceda-se a contato telefônico com a noticiante para confirmar se,
efetivamente, houve a solução da demanda, certificando-se;

(v) Requisite-se à rede socioassistencial (CAPS, CREAS, CRAS e ESF
da área) o compartilhamento das informações e prontuários de
atendimento da pessoa idosa identificada na notícia de fato nos últimos
12 meses, se existentes, acerca do atual e s t a d o d e s a ú d e , f í s i c
a e p s í q u i c a (sobretudo se é pessoa capaz ou incapaz para a
prática dos atos da vida civil), e da frequência do atendimento prestado
por tais profissionais;

(vi) Requisite-se a atuação do CREAS, a fim de que examine, dentro de
suas atribuições, se a pessoa idosa identificada na notícia de fato é
pessoa incapaz e se ela se encontra sob situação de vulnerabilidade
social com direitos violados, assim como identifique as pessoas que
compõem o seu núcleo familiar, arranjos familiares e condições
socioeconômicas, além de avaliar se existe pessoa apta ao exercício do
múnus público de curador do interditando, requisitando-se o
fornecimento, no prazo de 30 (trinta) dias, relatório e plano de ação, que
devem conter, no mínimo, os seguintes grupos de informações:

a) dados pessoais – autos, nome do menor, nascimento, sexo,
nacionalidade, naturalidade, filiação, endereço dos pais ou responsável,
último endereço do menor, números da certidão de nascimento, CPF,
RG, CTPS, título de eleitor;
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b) dados do acolhimento – data do acolhimento, órgão responsável pelo
encaminhamento, motivo do acolhimento conforme o órgão
encaminhador (identificar quem violou o direito), condições em que
ocorreu a retirada da criança/adolescente da família (local, como foi a
abordagem, reações da criança/adolescente e dos familiares),
condições da criança/adolescente no momento do acolhimento –
higiene, reações e comportamentos, sinais de violência;

c) dados da família – arranjo familiar (nomes, idades, grau de
parentesco, profissão/ocupação, religião, escolaridade e contatos das
pessoas que residiam com a cr iança/adolescente),  famíl ia
extensa/ampliada (que não reside no domicílio, mas possui vínculos,
fornecendo-se nomes, idades, grau de parentesco, profissão/ocupação,
religião, escolaridade e contatos das pessoas que não residiam com a
criança /adolescente), possíveis interessados na guarda da
cr iança/adolescente,  constar  se a famí l ia  é atendida por
programa/benefício social, a composição da renda familiar, se os
familiares possuem renda proveniente de atividade laboral e/ou pensão
alimentícia, as condições de moradia, a infraestrutura (água, energia
elétrica, saneamento básico, unidades de saúde, escola, creche etc.), as
condições de habitabilidade (higiene, organização, privacidade), se a
família é atendida pelos serviços de saúde;

d) relações familiares – como é a relação com a família (fugas de casa,
vínculos afetivos, indiferenças, brigas, etc), a percepção da família sobre
a criança/adolescente, a percepção da criança/adolescente sobre a
família, a percepção da equipe técnica sobre as relações familiares:

e) saúde e comportamento – relatar as atividades comportamentais,
principalmente se o comportamento relativo a sexualidade compatível
com a faixa etária;

(vii) Remeta-se cópia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do
Ministério Público; b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça em Defesa da Saúde e da Defesa da Cidadania; c) à Secretaria
Geral do Ministério Público, para controle e publicação no Diário Oficial,
para garantia da publicidade e da transparência;

(viii) Realizadas essas diligências, faça-se conclusão dos autos para
análise acerca da necessidade de adoção de outras medidas, inclusive
eventual apuração de responsabilidade.

Cumpra-se.

São José do Egito, 28 de outubro de 2025.
Aurinilton Leão Carlos Sobrinho, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Procedimento nº 01734.000.045/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01734.000.045/2025

Origem: Disque Direitos Humanos.
Órgão: 1ª Promotoria de Justiça de São José do Egito.
Áreas de Atuação: Cidadania e Saúde.
Tema: Promoção dos Direitos da Pessoa Idosa.
Assunto: Possível violação dos direitos da pessoa idosa.
Interessados: M. F. – Pessoa Idosa (idade superior a 80 anos) e núcleo
familiar da  pessoa idosa.

Objeto: Apuração das medidas necessárias à promoção dos

PORTARIA Nº 01734.000.045/2025
Recife, 28 de outubro de 2025

direitos da pessoa idosa e solução da situação de vulnerabilidade social
e violação de direitos.

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, presentado pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e
incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada
pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8°, §1°, da Lei nº
7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4
de julho de 2017, com redação dada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público, na
Resolução nº 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127, caput);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);

CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Ministério
Público, dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (CRFB /1988, art. 129, III);

CONSIDERANDO que a Constituição Republicana de 1988, em seu art.
196, preceitua que “A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”;

CONSIDERANDO que a regionalização é uma diretriz do Sistema Único
de Saúde, conforme estabelece a norma disposta no art. 7º, IX, “b”, da
Lei nº 8.080, de 1990, a orientar a descentralização das ações e
serviços de saúde;

CONSIDERANDO que a Lei nº 10.741, de 2003 (Estatuto do Idoso), em
seu art. 74, atribui ao Ministério Público as atribuições de (a) instaurar o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e
interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais
homogêneos do idoso; (b) promover e acompanhar as ações de
alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador
especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos
os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de
risco; (c) atuar como substituto processual do idoso em situação de
risco, com o fim de promover a aplicação das medidas de proteção ao
idoso sempre que os seus direitos forem ameaçados ou violados por
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou
abuso da família, curador ou entidade de atendimento, e/ou em razão de
sua condição pessoal; (d) promover a revogação de instrumento
procuratório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei,
quando necessário ou o interesse público justificar; (e) instaurar
procedimento administrativo e, para instruí-lo: i) expedir notificações,
colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução
coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; ii) requisitar informações,
exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e
federais, da administração direta e indireta, bem como promover
inspeções e diligências investigatórias; iii) requisitar informações e
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documentos particulares de instituições privadas; (f) instaurar
sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de
inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de
proteção ao idoso; (g) zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias
legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis; (h) inspecionar as entidades públicas e
particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei,
adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias
à remoção de irregularidades porventura verificadas; (i) requisitar força
policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e
de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;
(j) referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos
previstos nesta Lei;

CONSIDERANDO, ainda, as informações obtidas em atendimento ao
público oriundas do Disque Direitos Humanos;

RESOLVE:

Instaurar procedimento administrativo de tutela de direitos individuais
indisponíveis com a finalidade de colher elementos de convicção acerca
da promoção dos direitos da pessoa idosa identificada na notícia de fato.

Determino as seguintes diligências:

(i) Publique-se;

(ii) Promova-se a digitalização dos termos de declarações e dos
documentos fornecidos para alimentação, inserção e tramitação no SIM;

(iii) Atualizem-se o cadastro de interessados e incluam-se os dados
completos de todos os sujeitos (noticiante, noticiados e interessados),
inclusive telefones e emails;

(iv) Proceda-se a contato telefônico com a noticiante para confirmar se,
efetivamente, houve a solução da demanda, certificando-se;

(v) Requisite-se à rede socioassistencial (CAPS, CREAS, CRAS e ESF
da área) o compartilhamento das informações e prontuários de
atendimento da pessoa idosa identificada na notícia de fato nos últimos
12 meses, se existentes, acerca do atual e s t a d o d e s a ú d e , f í s i c
a e p s í q u i c a (sobretudo se é pessoa capaz ou incapaz para a
prática dos atos da vida civil), e da frequência do atendimento prestado
por tais profissionais;

(vi) Requisite-se a atuação do CREAS, a fim de que examine, dentro de
suas atribuições, se a pessoa idosa identificada na notícia de fato é
pessoa incapaz e se ela se encontra sob situação de vulnerabilidade
social com direitos violados, assim como identifique as pessoas que
compõem o seu núcleo familiar, arranjos familiares e condições
socioeconômicas, além de avaliar se existe pessoa apta ao exercício do
múnus público de curador do interditando, requisitando-se o
fornecimento, no prazo de 30 (trinta) dias, relatório e plano de ação, que
devem conter, no mínimo, os seguintes grupos de informações:

a) dados pessoais – autos, nome do menor, nascimento, sexo,
nacionalidade, naturalidade, filiação, endereço dos pais ou responsável,
último endereço do menor, números da certidão de nascimento, CPF,
RG, CTPS, título de eleitor;

b) dados do acolhimento – data do acolhimento, órgão responsável pelo
encaminhamento, motivo do acolhimento conforme o órgão
encaminhador (identificar quem violou o direito), condições em que
ocorreu a retirada da criança/adolescente da família (local, como foi a
abordagem, reações da criança/adolescente e dos familiares),
condições da criança/adolescente no momento do acolhimento –
higiene, reações e comportamentos, sinais de violência;

c) dados da família – arranjo familiar (nomes, idades, grau de
parentesco, profissão/ocupação, religião, escolaridade e contatos das
pessoas que residiam com a cr iança/adolescente),  famíl ia
extensa/ampliada (que não reside no domicílio, mas possui vínculos,
fornecendo-se nomes, idades, grau de parentesco, profissão/ocupação,
religião, escolaridade e contatos das pessoas que não residiam com a
criança /adolescente), possíveis interessados na guarda da
cr iança/adolescente,  constar  se a famí l ia  é atendida por
programa/benefício social, a composição da renda familiar, se os
familiares possuem renda proveniente de atividade laboral e/ou pensão
alimentícia, as condições de moradia, a infraestrutura (água, energia
elétrica, saneamento básico, unidades de saúde, escola, creche etc.), as
condições de habitabilidade (higiene, organização, privacidade), se a
família é atendida pelos serviços de saúde;

d) relações familiares – como é a relação com a família (fugas de casa,
vínculos afetivos, indiferenças, brigas, etc), a percepção da família sobre
a criança/adolescente, a percepção da criança/adolescente sobre a
família, a percepção da equipe técnica sobre as relações familiares:

e) saúde e comportamento – relatar as atividades comportamentais,
principalmente se o comportamento relativo a sexualidade compatível
com a faixa etária;

(vii) Remeta-se cópia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do
Ministério Público; b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça em Defesa da Saúde e da Defesa da Cidadania; c) à Secretaria
Geral do Ministério Público, para controle e publicação no Diário Oficial,
para garantia da publicidade e da transparência;

(viii) Realizadas essas diligências, faça-se conclusão dos autos para
análise acerca da necessidade de adoção de outras medidas, inclusive
eventual apuração de responsabilidade.

Cumpra-se.

São José do Egito, 28 de outubro de 2025.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Procedimento nº 01734.000.053/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01734.000.053/2025

Origem: Disque Direitos Humanos.
Órgão: 1ª Promotoria de Justiça de São José do Egito.
Áreas de Atuação: Cidadania e Saúde.
Tema: Promoção dos Direitos da Pessoa Idosa.
Assunto: Possível violação dos direitos da pessoa idosa.
Interessados: J. A. da S. – Pessoa Idosa (idade superior a 70 anos) e
núcleo familiar da  pessoa idosa.

Objeto: Apuração das medidas necessárias à promoção dos direitos da
pessoa idosa e solução da situação de vulnerabilidade social e violação
de direitos.

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, presentado pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput,
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Recife, 28 de outubro de 2025
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e art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso
XX, da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”,
e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º,
inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de
1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8°,
§1°, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP
nº 174, de 4 de julho de 2017, com redação dada pela Resolução nº
189, de 18 de junho de 2018, ambas do Conselho Nacional do Ministério
Público, na Resolução nº 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127, caput);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);

CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Ministério
Público, dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (CRFB /1988, art. 129, III);

CONSIDERANDO que a Constituição Republicana de 1988, em seu art.
196, preceitua que “A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”;

CONSIDERANDO que a regionalização é uma diretriz do Sistema Único
de Saúde, conforme estabelece a norma disposta no art. 7º, IX, “b”, da
Lei nº 8.080, de 1990, a orientar a descentralização das ações e
serviços de saúde;

CONSIDERANDO que a Lei nº 10.741, de 2003 (Estatuto do Idoso), em
seu art. 74, atribui ao Ministério Público as atribuições de (a) instaurar o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e
interesses difusos ou coletivos, individuais  indisponíveis e individuais
homogêneos do idoso; (b) promover e acompanhar as ações de
alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador
especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos
os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de
risco; (c) atuar como substituto processual do idoso em situação de
risco, com o fim de promover a aplicação das medidas de proteção ao
idoso sempre que os seus direitos forem ameaçados ou violados por
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou
abuso da família, curador ou entidade de atendimento, e/ou em razão de
sua condição pessoal; (d) promover a revogação de instrumento
procuratório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei,
quando necessário ou o interesse público justificar; (e) instaurar
procedimento administrativo e, para instruí-lo: i) expedir notificações,
colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução
coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; ii) requisitar informações,
exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e
federais, da administração direta e indireta, bem como promover
inspeções e diligências investigatórias; iii) requisitar informações e
documentos particulares de instituições privadas; (f) instaurar
sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de
inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de
proteção ao idoso; (g) zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias
legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis; (h)

inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os
programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas
administrativas ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades
porventura verificadas; (i) requisitar força policial, bem como a
colaboração dos serviços de saúde, educacionais e de assistência
social, públicos, para o desempenho de suas atribuições; (j) referendar
transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos nesta
Lei;

CONSIDERANDO, ainda, as informações obtidas em atendimento ao
público oriundas do Disque Direitos Humanos;

RESOLVE:

Instaurar procedimento administrativo de tutela de direitos individuais
indisponíveis com a finalidade de colher elementos de convicção acerca
da promoção dos direitos da pessoa idosa identificada na notícia de fato.

Determino as seguintes diligências:

(i) Publique-se;

(ii) Promova-se a digitalização dos termos de declarações e dos
documentos fornecidos para alimentação, inserção e tramitação no SIM;

(iii) Atualizem-se o cadastro de interessados e incluam-se os dados
completos de todos os sujeitos (noticiante, noticiados e interessados),
inclusive telefones e emails;

(iv) Proceda-se a contato telefônico com a noticiante para confirmar se,
efetivamente, houve a solução da demanda, certificando-se;

(v) Requisite-se à rede socioassistencial (CAPS, CREAS, CRAS e ESF
da área) o compartilhamento das informações e prontuários de
atendimento da pessoa idosa identificada na notícia de fato nos últimos
12 meses, se existentes, acerca do atual e s t a d o d e s a ú d e , f í s i c
a e p s í q u i c a (sobretudo se é pessoa capaz ou incapaz para a
prática dos atos da vida civil), e da frequência do atendimento prestado
por tais profissionais;

(vi) Requisite-se a atuação do CREAS, a fim de que examine, dentro de
suas atribuições, se a pessoa idosa identificada na notícia de fato é
pessoa incapaz e se ela se encontra sob situação de vulnerabilidade
social com direitos violados, assim como identifique as pessoas que
compõem o seu núcleo familiar, arranjos familiares e condições
socioeconômicas, além de avaliar se existe pessoa apta ao exercício do
múnus público de curador do interditando, requisitando-se o
fornecimento, no prazo de 30 (trinta) dias, relatório e plano de ação, que
devem conter, no mínimo, os seguintes grupos de informações:

a) dados pessoais – autos, nome do menor, nascimento, sexo,
nacionalidade, naturalidade, filiação, endereço dos pais ou responsável,
último endereço do menor, números da certidão de nascimento, CPF,
RG, CTPS, título de eleitor;

b) dados do acolhimento – data do acolhimento, órgão responsável pelo
encaminhamento, motivo do acolhimento conforme o órgão
encaminhador (identificar quem violou o direito), condições em que
ocorreu a retirada da criança/adolescente da família (local, como foi a
abordagem, reações da criança/adolescente e dos familiares),
condições da criança/adolescente no momento do acolhimento –
higiene, reações e comportamentos, sinais de violência;

c) dados da família – arranjo familiar (nomes, idades, grau de
parentesco, profissão/ocupação, religião, escolaridade e contatos das
pessoas que residiam com a cr iança/adolescente),  famíl ia
extensa/ampliada (que não reside no domicílio, mas possui vínculos,
fornecendo-se nomes, idades, grau de
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parentesco, profissão/ocupação, religião, escolaridade e contatos das
pessoas que não residiam com a criança /adolescente), possíveis
interessados na guarda da criança/adolescente, constar se a família é
atendida por programa/benefício social, a composição da renda familiar,
se os
familiares possuem renda proveniente de atividade laboral e/ou pensão
alimentícia, as condições de moradia, a infraestrutura (água, energia
elétrica, saneamento básico, unidades de saúde, escola, creche etc.), as
condições de habitabilidade (higiene, organização, privacidade), se a
família é atendida pelos serviços de saúde;

d) relações familiares – como é a relação com a família (fugas de casa,
vínculos afetivos, indiferenças, brigas, etc), a percepção da família sobre
a criança/adolescente, a percepção da criança/adolescente sobre a
família, a percepção da equipe técnica sobre as relações familiares:

e) saúde e comportamento – relatar as atividades comportamentais,
principalmente se o comportamento relativo a sexualidade compatível
com a faixa etária;

(vii) Remeta-se cópia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do
Ministério Público; b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça em Defesa da Saúde e da Defesa da Cidadania; c) à Secretaria
Geral do Ministério Público, para controle e publicação no Diário Oficial,
para garantia da publicidade e da transparência;

(viii) Realizadas essas diligências, faça-se conclusão dos autos para
análise acerca da necessidade de adoção de outras medidas, inclusive
eventual apuração de responsabilidade.

Cumpra-se.

São José do Egito, 28 de outubro de 2025.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01867.001.138/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01867.001.138/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
agente ministerial  adiante assinada, no exercício Curadoria de Defesa
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições
outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição da República,
27, parágrafo único, IV, da lei 8.625/93 e 5º, parágrafo único, IV, da Lei
Complementar Estadual 12/94.

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90, em seu art. 3º reza que “a
criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais
inerentes ao ser humano, sem prejuízo da proteção integral de que trata
esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de
dignidade.” ;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 01867.000.138/2024,
instaurado a partir do  atendimento ao noticiante, genitor da adolescente
M.C.G.A, o qual narrou possível situação de risco a que exposta sua
filha, por conduta da genitora;

PORTARIA Nº 01867.001.138/2024
Recife, 3 de novembro de 2025

CONSIDERANDO que, segundo narrado, no dia 28 de outubro, recebeu
um telefonema da genitora, a qual solicitou que o noticiante se dirigisse
à escola em que estuda a adolescente, após ter recebido um telefonema
da gestora da unidade de ensino, relatando que a adolescente havia se
automutilado no banheiro da escola. Naquela ocasião, a genitora teria
verbalizado ao pai que, se fosse buscar a infante, iria agredi-la
fisicamente;

CONSIDERANDO  que o genitor aduziu que foi até a escola e buscou a
adolescente, bem como a sua outra filha, e as levou para a casa da
genitora. Contudo, ao chegar naquela residência, a mãe da adolescente
não permitiu que o pai a levasse ao médico, negando-se a submetê-la a
acompanhamento psicológico ou psiquiátrico, tendo-a medicado por
conta própria;

CONSIDERANDO que o noticiante sustentou que, desde então, a
genitora não procurou ajuda para a adolescente e nem permite que ele a
leve. À vista disso, procurou o Conselho Tutelar mas o órgão não
conseguiu dialogar com a mãe. Arrematou asseverando que a escola
estabeleceu contato com a genitora para tratar da situação e esta não
atendeu ao chamado da unidade de ensino. Ainda mencionou que, em
2022, recebeu uma notificação referente a uma medida protetiva em
face da mãe da adolescente, porém, não soube informar o andamento
do feito;

CONSIDERANDO que, diante disso,  foram expedidos DEZ
expedientes, sem que o Centro de Referência Especializado de
Assistência Social - CREAS haja apresentado devolutiva;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias,  prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério Público
- SIM;

Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da
Infância e da Juventude (CAO IJ) , para registro e estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Reitere-se o expediente ao CREAS local.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Petrolina, 03 de novembro de 2025.

Tanusia Santana da Silva,
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Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.004.295/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.004.295/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 3494678 Maria Carolina
Pessôa da Silva TRANSPORTE ESCOLAR

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

4) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

5)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

6) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

7) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou

PORTARIA Nº 01891.004.295/2025
Recife, 30 de outubro de 2025

conveniados

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) manifestação apresentada pela senhora  MARIA CAROLINA
PESSÔA DA SILVA, em 10.10.2025, através da Ouvidoria do MPPE,
narrando dificuldades no desenvolvimento da educação especial, na
perspectiva inclusiva, no âmbito da Escola Municipal Rozemar de
Macedo Lima, no Recife, por uma suposta ausência de  transporte
escolar inclusivo, com relação ao seu filho, C. B. R. P., nascido em
03.02.2014,  o qual apresenta diagnóstico de mal formação do encéfalo
e surdez neurosensorial (CID Q 04.8 e H 90.3).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife, encaminhando cópia da
manifestação da parte autora e documentos anexos, bem como desta
portaria, requisitando pronunciamento resolutivo a respeito, garantindo o
necessário apoio na educação especial, no prazo de até 20 dias.

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 30 de outubro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.004.559/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.004.559/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO:  A senhora ADRIANA SEIXAS DA SILVA COSTA solicita
transporte escolar inclusivo para os seus filhos, no âmbito da Escola
Municipal Engenheiro Edinaldo Miranda de Oliveira
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

PORTARIA Nº 01891.004.559/2025
Recife, 30 de outubro de 2025
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2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10) manifestação apresentada pela senhora ADRIANA SEIXAS DA
SILVA COSTA , em 29.10.2025, através de termo de declarações
prestado nas Promotorias de Educação da Capital, narrando
dificuldades no desenvolvimento da educação especial, em uma
perspectiva inclusiva, no âmbito da Escola Municipal Engenheiro
Edinaldo Miranda de Oliveira, no Recife, por uma alegada ausência de
transporte escolar inclusivo, com relação aos seus filhos, J. L. S. C. e C.
A. C. N., nascidos em 19.02.2015 e 19.11.2016, respectivamente, e
possuem diagnóstico de CID F 84 (TEA) e F90 (TDAH).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC/RECIFE, encaminhando cópia da manifestação da
parte autora e documentos anexos, bem como desta portaria,
requisitando pronunciamento resolutivo a

respeito, a fim de garantir a prestação dos serviços de transporte escolar
inclusivo, no prazo de até 20 dias.

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

 Cumpra-se.

Recife, 30 de outubro de 2025.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.004.595/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.004.595/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta dos serviços de educação inclusiva
à criança com deficiência na EREM Brigadeiro Eduardo Gomes

CONSIDERANDO o teor da manifestação audívia formulada perante a
Ouvidoria de Justiça do MPPE, encaminhada a esta Promotoria de
Educação, relatando que o estudante com deficiência se encontra
matriculado na EREM Brigadeiro Eduardo Gomes sem o devido
acompanhamento em sala de aula de que necessita;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade da criança envolvida, consoante determinação positivada
no artigo 17 da Lei nº 8096 /90
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SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
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(Estatuto da Criança e do Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da
RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  “ acompanhar regular oferta dos serviços de educação
inclusiva à criança com deficiência na EREM Brigadeiro Eduardo
Gomes”;

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEE-PE, encaminhando-lhe cópia desta portaria, da
manifestação (denúncia) e dos documentos de identif icação,
requisitando que apresente as medidas administrativas adotadas a fim
de garantir os serviços de educação inclusiva devidos ao estudante
matriculado na  EREM Brigadeiro Eduardo Gomes, notadamente  a
disponibilização de AADEE para acompanhá-lo em sala de aula,  bem
como a  adequação do horário escolar, conforme consta na
manifestação da noticiante, no prazo de 20 (vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 31 de outubro de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.542/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.542/2025

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

PORTARIA Nº 02053.001.542/2025
Recife, 4 de novembro de 2025

CONSIDERANDO a denúncia constante na notícia de fato nº
02053.001.542 /2025, a qual relata suposta demora em autorização de
sessões de radioterapia para pacientes com câncer na rede de serviços
do Sassepe - Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado
de Pernambuco.

CONSIDERANDO  que "a liberdade contratual será exercida nos limites
da função social do contrato", na forma do art. 421 do Código Civil.

CONSIDERANDO que "os contratantes são obrigados a guardar, assim
na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de
probidade e boa-fé", conforme estabelece o art. 422 do Código Civil.

CONSIDERANDO  que o art. 427 do Código Civil disciplina: "a proposta
de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos
dela, da natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso".

RESOLVE  instaurar o presente  INQUÉRITO CIVIL em face do
SASSEPE - Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado
de Pernambuco para investigar indícios de demora em autorização de
sessões de radioterapia para pacientes com câncer, adotando o Cartório
desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1 - oficie-se ao Procon/PE e ao Procon Recife, requisitando que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhem informações sobre a
existência de reclamações, nos últimos 12 (doze) meses, em face do
Sassepe - Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de
Pernambuco, relativas à "demora em autorização de sessões de
radioterapia para pacientes com câncer";

2 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco e à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de novembro de 2025.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.564/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.564/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º,
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Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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inciso II, da Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e
“b” da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso
IV, alínea “b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.001.564 /2025, na qual se relata que a empresa Plancob - Plano
Solution Assessoria Cobranças e Serviços Financeiros Ltda. estaria
realizando ameaças de bloqueio de contas bancárias, mediante terror
psicológico, como forma de cobrança de débitos aos consumidores;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa
Plancob - Plano Solution Assessoria Cobranças e Serviços Financeiros
Ltda  para investigar indícios de prática de ameaças de bloqueio de
contas bancárias, mediante terror psicológico, como forma de cobrança
de débitos aos consumidores, adotando-se o Cartório desta Promotoria
de Justiça as seguintes providências:

1 - oficie-se ao representante legal da empresa Plancob - Plano Solution
Assessoria Cobranças e Serviços Financeiros Ltda, com reiteração ao
disposto no Ofício nº  02053.001.564/2025-0002 (cópia em anexo),
solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se quanto
aos fatos descritos na denúncia;

2 - oficie-se ao Cao Consumidor, solicitando que encaminhe
informações sobre a existência de reclamações, nos últimos 12 (doze)
meses, em face da empresa Plancob - Plano Solution Assessoria
Cobranças e Serviços Financeiros Ltda, com objeto relativo à "utilização
de ameaças de bloqueio de contas bancárias, mediante terror
psicológico, como forma de cobrança de débitos";

3 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco e à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

5 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de novembro de 2025.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.842/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, I, da Resolução 003/2019 do
CSMP, que determina os casos para instauração de Procedimento
Administrativo como instrumento próprio da atividade-fim, destinado a
acompanhar o cumprimento das cláusulas de Termo de Ajustamento de
Conduta celebrado;

CONSIDERANDO a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta,
em 09/05 /2025,  nos autos do Inquér i to Civ i l  Públ ico nº
02053.001.192/2024;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC).

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 6º, I, do Código de
Defesa do Consumidor, estabelecendo com direito básico do
consumidor- “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo em face da empresa
PÃO PALADARIA E PASTELARIA LTDA (PÁLADARIA), CNPJ nº
49.864.863/0001-04, para acompanhar o cumprimento de Termo de
Ajustamento de Conduta, adotando o Cartório desta Promotoria de
Justiça as seguintes providências:

1. oficie-se à Vigilância Sanitária do Recife, requisitando que, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, empreenda fiscalização na empresa PÃO
PALADARIA E PASTELARIA LTDA (PÁLADARIA), CNPJ nº
49.864.863/0001-04, a fim de verificar o cumprimento do Termo de
Ajustamento de Conduta (cópia em anexo), encaminhando a esta
Promotoria de Justiça relatório circunstanciado das condições
detectadas e providências administrativas adotadas;

2. remeta-se cópia desta Portaria ao CAO Consumidor e à Secretaria
Geral do Ministério Público, para fins de conhecimento e de publicação
no Diário Oficial do Estado, respectivamente;

3. comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado
de Pernambuco e à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado
de Pernambuco o teor da presente Portaria.

Cumpra-se.

Recife, 26 de agosto de 2025.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 02053.001.842/2025
Recife, 26 de agosto de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DEGARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.716/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
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Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02088.000.716/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu Representante infra-assinado, com atuação na 1ª
Promotoria de Justiça da Cidadania de Garanhuns/PE no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, incisos II e
III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1°, da Lei n. 7.347/85, art. 25,
inciso IV, alínea b, da Lei n. 8.625/93 (LONMP), e arts. 4º, inciso IV,
alínea b e 6º, inciso I, da Lei Complementar n. 12/94 (LOEMP);

CONSIDERANDO a Nota Técnica expedida pelo Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça (CAO) Saúde, que orienta a
atuação das Promotorias de Justiça na fiscalização das internações
psiquiátricas, com ênfase nas involuntárias;

CONSIDERANDO ser dever do Ministério Público zelar pela efetivação
da Política Nacional de Saúde Mental (Lei nº 10.216/2001) e pela
garantia da dignidade e dos direitos fundamentais dos pacientes
submetidos a tratamento psiquiátrico, prevenindo e reprimindo qualquer
forma de abuso ou irregularidade;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar que o cuidado em saúde
mental nos município de Garanhuns/PE seja sinônimo de liberdade e
promoção da cidadania, mediante a fiscalização da qualidade e
adequação da estrutura física, sanitária e dos serviços prestados pelas
clínicas e instituições que realizam internações;

CONSIDERANDO que a atuação ministerial visa a monitorar o
cumprimento da legislação e das políticas públicas de saúde mental,
conforme objetivos destacados pelo CAO Saúde e anexos (Roteiro de
Vistoria);

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, as condições de funcionamento, a estrutura física, os
protocolos de internações (especialmente as involuntárias) e a qualidade
dos serviços prestados pelas clínicas, comunidades terapêuticas e
demais instituições de internamento psiquiátrico, públicas ou privadas,
localizadas nos municípios de Garanhuns/PE, e DETERMINAR:

Publique-se no Diário Oficial do Estado, para a devida publicidade.

Requeiro ao Município de Garanhuns, por sua Procuradoria, que no
prazo de 15 dias úteis, informe:

A relação completa de todas as instituições (clínicas psiquiátricas,
comunidades terapêuticas, hospitais, etc.) que prestam serviços de
internação ou acolhimento para tratamento de transtornos mentais e/ou
dependência química no Município, informando CNPJ, endereço
completo, natureza (pública/privada), nome do responsável técnico e se
possuem convênio/contrato com o SUS;

relação de pacientes do Município porventura encaminhados para
internação psiquiátrica ou acolhimento para tratamento de transtornos
mentais e/ou dependência química em outro município, com relação das
respectivas instituições e informação das medidas adotadas pelo
Município de Garanhuns para acompanhar esses pacientes;

informem quais os mecanismos de regulação e fiscalização de
internações (voluntárias, involuntárias e compulsórias) atualmente
empregados pelo Município.

Requeiro à Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária (APEVISA) –
Gerência Regional de Saúde (GERES) Garanhuns que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis:

Encaminhe a relação de inst i tuições (clínicas/comunidades
terapêuticas/etc.) de internação psiquiátrica sediadas em Garanhuns
que possuem Alvará Sanitário vigente;

Encaminhe cópia dos últimos relatórios de inspeção ou vistorias
realizadas nas referidas instituições nos últimos 12 (doze) meses.

Requeiro ao Conselho Regional de Medicina de Pernambuco
(CREMEPE) que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe a relação
de Responsáveis Técnicos (RTs) médicos registrados para as
instituições credenciadas pelo Estado ou Município, no âmbito de
Garanhuns.

Encaminhe-se ao destinatário, pelo meio mais ágil e eficiente.

Após a juntada das respostas e a consolidação do levantamento pela
Secretaria da Promotoria, voltem-me conclusos para designação de
calendário de vistorias in loco a serem realizadas por esta Promotoria de
Justiça, utilizando-se o Roteiro de Vistoria anexo à Nota Técnica do
CAO Saúde.

Ciência ao CAO Saúde;

Ciência à Comissão Estadual Revisora de Internações Psiquiátricas
Involuntárias (CIPI).

Garanhuns, 02 de novembro de 2025.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO
Procedimento nº 02100.000.027/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pelo(a) Promotor(a) de
Justiça signatário(a), com base no artigo 127, caput, 129, inciso III, da
Constituição Federal, no artigo 111, parágrafo único, alínea "a", da
Constituição do Estado de Pernambuco, no artigo 26 da Lei nº
8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), na Resolução
nº 13/2006, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), na
Resolução nº 03/2019, do Conselho Nacional do Ministério Público, e no
Provimento nº 78/2015, da Procuradoria-Geral de Justiça de
Pernambuco,

CONSIDERANDO  que a Notícia de Fato nº 02100.000.027/2025 foi
instaurada em 06 de junho de 2025, a partir de denúncia registrada no
canal Ligue 180, remetida pela Ouvidoria Geral de Justiça do MPPE,
para apurar suposto crime de abuso sexual;

CONSIDERANDO a descrição fática contida nos autos, que narra que o
suspeito, Roberto Carlos da Silva, estaria abusando sexualmente de sua
enteada, a adolescente Carla, com idade entre 13 e 15 anos, no
município de Limoeiro/PE;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º da Resolução RES-
CSMPP nº 003 /2019, o prazo para apreciação da Notícia de Fato é de
30 (trinta) dias, prorrogável, fundamentadamente, por até 90 (noventa)
dias;

CONSIDERANDO  que, em despacho datado de 25 de agosto de 2025,
foi determinada a prorrogação do prazo da referida Notícia de Fato por
90 (noventa) dias, prazo este já esgotado sem a completa elucidação
dos fatos;

CONSIDERANDO  a competência do Ministério Público para, por
autoridade própria, promover investigações de natureza penal,
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conforme tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do
Recurso Extraordinário nº 593.727, respeitados os direitos e garantias
fundamentais do investigado;

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundar as investigações para a
devida apuração dos fatos, visando à coleta de elementos de
informação que permitam a formação da opinio delicti e a eventual
propositura de ação penal,

RESOLVE:

Ar t .  1 º .  CONVERTER  a  p resen te  No t í c ia  de  Fa to  n º
02100.000.027/2025 em  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL (PIC), para dar continuidade à apuração dos fatos noticiados.

Art. 2º. O objeto deste procedimento é apurar a possível prática de crime
de estupro de vulnerável, tipificado no artigo 217-A do Código Penal, ou
outro delito de natureza sexual, que teria sido cometido por ROBERTO
CARLOS DA SILVA contra sua enteada, a adolescente CARLA, no
endereço localizado na Rua São Severino, número 420, Bairro
Gameleira, Limoeiro/PE.

Art. 3º. Para a regular instrução do feito, DETERMINO as seguintes
diligências iniciais: a) Reitere-se o ofício à 6ª CIPM, para que informe,
no prazo de 10 (dez) dias, sobre o resultado das rondas solicitadas no
local, a fim de verificar a prática de crime; b) Oficie-se ao Conselho
Tutelar de Limoeiro, encaminhando cópia dos principais documentos,
para que realize visita ao endereço da vítima, apure a situação de
vulnerabilidade e adote as medidas protetivas cabíveis, remetendo a
esta Promotoria de Justiça o respectivo relatório no prazo de 15 (quinze)
dias.

Art. 4º.  Designo o(a) servidor(a) lotado(a) nesta Promotoria de Justiça
para secretariar os trabalhos.
Cumpra-se, registrando-se e publicando-se na forma da lei.

Limoeiro, 10 de outubro de 2025.

Lucio Carlos Malta Cabral,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02243.000.683/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02243.000.683/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça em exercício na 3ª Promotoria de Justiça de Abreu
e Lima, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com
fundamento nos artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, no
artigo 74 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), no artigo 201, VI, da
Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução nº
03 /2019 do CSMP-MPPE e na Resolução nº 174/2017 do CNMP,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO o dever constitucional imposto à família, à sociedade
e ao Estado de amparar as pessoas idosas e de assegurar à criança e
ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
dignidade e à convivência familiar e comunitária, colocando-os a salvo
de toda forma de negligência, violência e opressão;
CONSIDERANDO o recebimento da Notícia de Fato em epígrafe, que
relata uma grave situação de vulnerabilidade envolvendo a idosa
ESMERALDA MARQUES LOPES, de 79 anos, e seu neto, a criança
DAVY HEWERTON LOPES CONCEIÇÃO, de 8 anos, em

PORTARIA Nº 02243.000.683/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

decorrência da conduta de Hewerton Paulino Lopes, filho da idosa e
genitor da criança;
CONSIDERANDO que o histórico do procedimento, originado na
Comarca da Capital, demonstra a necessidade de acompanhamento
estatal, tendo em vista o comportamento agressivo e negligente do
genitor, o que resultou em intervenção da rede de proteção e
acolhimento institucional dos interessados;
CONSIDERANDO as sucessivas mudanças de domicílio da idosa e da
criança, que atualmente residem, em tese, no município de Abreu e
Lima/PE, o que torna imperiosa a verificação de suas condições atuais e
a continuidade do acompanhamento pela rede de proteção local;
CONSIDERANDO que a Notícia de Fato, por si só, não se mostra
instrumento suficiente para a completa elucidação do caso, sendo
necessária a instauração de Procedimento Administrativo para apurar
fato que enseja a tutela de interesses individuais indisponíveis, nos
termos do art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP/PE nº 003 /2019;
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de apurar a atual situação de
vulnerabilidade e risco da criança Davy Hewerton Lopes Conceição no
município de Abreu e Lima, bem como fiscalizar a atuação da rede de
proteção local e adotar as medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis
para a garantia integral de seus direitos.
Para tanto, DETERMINO:
1) a expedição de ofício ao Conselho Tutelar de Abreu e Lima,
requisitando que, no prazo de 20 (vinte) dias, realize visita domiciliar no
endereço constante dos autos
(Rua 175, nº 24, 6ª Travessa, Caetés I) e elabore relatório
circunstanciado sobre as condições de moradia, saúde, segurança e
bem-estar da idosa e da criança, indicando as medidas já adotadas ou
que entenda necessárias;
2) a expedição de ofício à Secretaria Municipal de Educação de Abreu e
Lima, requisitando que, no prazo de 10 (dez) dias, informe sobre a
matrícula e a frequência escolar da criança Davy Hewerton Lopes
Conceição;
3) a expedição de ofício à Secretaria Municipal de Saúde de Abreu e
Lima, requisitando que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se a idosa e
a criança estão cadastradas e sendo acompanhadas pela Atenção
Básica de Saúde;
4) a expedição de ofício ao Centro de Referência Especializado de
Assistência Social (CREAS) de Abreu e Lima, para que, no prazo de 20
(vinte) dias, informe se tem conhecimento do caso e, em caso negativo,
proceda à busca ativa e avaliação, considerando o histórico de violência
e vulnerabilidade, apresentando relatório das providências;
Comunique-se da instauração deste procedimento ao CSMP, à CGMP,
ao CAO-IJ e ao CAO-Cidadania.

À SUBADM para a publicação devida.

Abreu e Lima, 30 de setembro de 2025.
Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02269.000.005/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02269.000.005/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de fornecer o
medicamento Mirabegrona 50 mg (01 caixa por mês) à adolescente M.
C. S. C. em virtude da necessidade dela
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por ser portadora de Mielomeningocele + bexiga neurogênica e intestino
neurogênico.

OBJETO: Trata-se do comparecimento da Sra. Rita de Cássia de
Santana Cabral, casada, residente e domiciliada na Rua Leonor Farias
Batista, nº 22, bairro: São José, Surubim/PE, CEP: 55750-000,
compareceu presencialmente à esta Promotoria de Justiça de
Surubim/PE, para informar que sua filha M.C.S.C., que possui
atualmente 17 (dezessete) anos de idade é portadora de
Mielomeningocele + bexiga neurogênica e intestino neurogênico, assim
sendo, pleiteia o insumo constante na solicitação da Fundação Manoel
da Silva Almeida, prescrito pela Cirurgiã Pediátrica Dra. Ana Gabriela S.
Martins, Mirabegrona 50 mg (01 caixa por mês).

Considerando as atribuições desta 2ª Promotoria de Justiça de Surubim
na Curadoria da Saúde;

Considerando que foi enviado o ofício 023/2025 à Secretaria de Saúde
de Surubim, solicitando o referindo medicamento além de outros
insumos, cuja resposta encontra-se pendente até o presente momento.

Considerando que a Sra. Rita de Cássia de Santana Cabral,
compareceu nesta Promotoria de Justiça no dia 29/10/2025, informando
que vinha recebendo normalmente todos os insumos solicitados no
referido ofício, porém, no último dia 17 /10/2025, quando foi ao local
onde faz a retirada, recebeu a informação de que não tinha disponível e
que só iria chegar em cerca de 10 (dez) dias.

Considerando por fim a necessidade urgente de restabelecer o
fornecimento do medicamento à adolescente.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a. Providencie a expedição de ofício à Secretaria de Saúde de Surubim,
requisitando o restabelecimento do fornecimento do medicamento à
usuária com a urgência que o caso requer, devendo nos responder em 3
dias úteis.

b.  Cópia da portaria que determinar a instauração do Procedimento
Administrativo deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro
de Apoio Operacional de Defesa da Saúde, bem como à SUBADM, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP para conhecimento, nos termos do
parágrafo 2º do art. 16 e em conformidade com o art. 9º da
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019.

Cumpra-se.

Surubim, 31 de outubro de 2025.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02269.000.029/2024 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais indisponíveis

ADITAMENTO À PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02269.000.029/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, com

PORTARIA Nº 02269.000.029/2024
Recife, 31 de outubro de 2025

atribuições na área de Defesa da Pessoa com Deficiência, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, notadamente as previstas no
art. 129, inciso III, da Constituição Federal, no art. 8º, inciso II, da Lei
Complementar nº 75/93, no art. 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, e em
conformidade com as Resoluções do Conselho Nacional do Ministério
Público (CNMP), em especial a que disciplina a instauração e tramitação
dos Procedimentos Administrativos,

CONSIDERANDO a Notícia de Fato n.º 02269.000.029/2024, que
veiculou a informação de violação dos direitos fundamentais da criança
E. K. F. D. S. , 6 (seis) anos, diagnosticada com Transtorno do Espectro
Autista (TEA - CID F84.0) e Transtorno do Déficit de Atenção com
Hiperatividade (TDAH - CID F90.0), representado por sua genitora, a
Sra. Tatiane Ferreira da Silva.

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato apurou a necessidade de
atendimento multiprofissional contínuo e especializado (incluindo
Terapia Ocupacional, Psicologia, Psicopedagogia, Neuropediatria e
Psiquiatria), conforme laudos médicos e relatórios pedagógicos
acostados aos autos.

CONSIDERANDO a informação de pendência no fornecimento de
terapias essenciais (Terapia Ocupacional, Psicologia, Psicopedagogia) e
a incerteza quanto à  continuidade do fornecimento de Neuropediatra e
Psiquiatra por parte da Secretaria Municipal de Saúde de Surubim/PE, o
que configura omissão na garantia do direito fundamental à saúde,
conforme previsto na Lei nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana) e na Lei nº
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

CONSIDERANDO o lapso temporal decorrido desde a instauração da
Notícia de Fato (05/11/2024) e a persistência da violação dos direitos da
criança, conforme a última manifestação nos autos, o que impõe a
necessidade de formalização de um instrumento adequado para o
acompanhamento sistemático e a eventual intervenção judicial.

CONSIDERANDO que o caso versa sobre a defesa de interesse
individual indisponível – o direito à saúde e à educação inclusiva de uma
criança com deficiência, inerente à dignidade da pessoa humana (art. 1º,
III, da CF/88) e com prioridade absoluta (art. 227 da CF/88) – o que
justifica a instauração de Procedimento Administrativo para o
acompanhamento e a cobrança da efetivação dos direitos.

R E S O L V E :  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO DE INTERESSES INDIVIDUÍVEIS INDISPONÍVEIS,
registrando-o sob o N.º 02269.000.029 /2025, tendo como objeto a
apuração da responsabilidade do Município de Surubim/PE pela
omissão no fornecimento do tratamento de saúde (atendimento
multiprofissional) e no suporte educacional (profissional de apoio escolar
adequado) em favor da criança E. K. F. D. S.

DETERMINAR, desde logo, que a Secretaria da Promotoria de Justiça
adote as seguintes providências:

I - Proceda à autuação e registro desta Portaria, com a devida anotação
da baixa da Notícia de Fato n.º 02269.000.029/2024, cujos autos
passam a integrar este Procedimento Administrativo.

II - Oficie-se, requisitando, com base no art. 8º, § 1º, da Lei nº
7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública) e no art. 26 da Lei nº 8.625/1993
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), aos Secretários
Municipais de Saúde e de Educação de Surubim/PE, no prazo
improrrogável de 10 (dez) dias úteis, que se manifestem, informando de
forma detalhada e documentada:

1) Quanto à Secretaria de Saúde:

- Qual a atual situação do fornecimento do tratamento multidisciplinar,
especificando: Terapia Ocupacional, Psicologia,
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Psicopedagogia, Neuropediatria e Psiquiatria.

- Em caso de fornecimento, informar o local, data de início, frequência e
o profissional responsável pelo atendimento da criança Everton Kawa
Ferreira da Silva.

- Em caso de indisponibilidade de algum dos serviços, apresentar o
cronograma e as medidas concretas (comprovadas por documentos)
que estão sendo adotadas para o imediato oferecimento da respectiva
terapia/consulta, em conformidade com o direito à saúde do menor.

1) Quanto à Secretaria de Educação:

- Confirmar o fornecimento e a manutenção do Auxil iar de
Sala/Profissional de Apoio Escolar para a criança E. K. F. D. S. na
Escola Maria Amélia de Paula Barbosa, atestando a adequação da
carga horária e qualificação do profissional para as necessidades do
aluno.

- Informar se foram adotadas as Recomendações à Escola presentes no
Informe Psicopedagógico de 30/09/2024, especialmente a respeito de
adaptações no ambiente escolar e estratégias de ensino individualizado,
com o fracionamento de tarefas e comandos mais simples.

III - Encaminhe-se cópia da presente Portaria de Instauração do
Procedimento Administrativo,  por meio eletrônico, ao Centro de Apoio
Operacional de Defesa da Saúde (CAO Saúde), ao Centro de Apoio
Operacional de Defesa da Educação (CAO Educação) e ao Centro de
Apoio Operacional de Defesa da Cidadania (CAO Cidadania)., bem
como à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos
SUBADM, para publicação no Diário Oficial.

IV - Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público  – CSMP
e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP para
conhecimento, nos termos do parágrafo 2º do art. 16 e em conformidade
com o art. 9º da RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019.

V - Cumpra-se integralmente a presente determinação ministerial,
expedindo-se os ofícios necessários aos órgãos investigados
(Secretarias Municipais de Saúde e de Educação).

FIXAR o prazo de 01 (um) ano para a conclusão deste Procedimento
Administrativo, conforme o disposto nas normas regulamentares do
CNMP, prorrogável justificadamente por decisão do Promotor de Justiça.

Cumpra-se.

Surubim, 31 de Outubro de 2025.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.224/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 119/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 119/2025 - 10ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL - Procedimento nº 02058.000.224/2025
Recife, 2 de novembro de 2025

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), art.
67, inciso IX, da Constituição do Estado de Pernambuco, art. 66 ut 69,
do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do Código de Processo Civil
(CPC), arts. 28 e 29, da  Resolução (RES) n.º 014/2025, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), RES n.º 300/2024, do Conselho
Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP
n.º 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 6.º, inciso XVI,
c/c art. 28, da RES-PGJ n.º 014/2025, e art. 4.º, inciso XXI, c/c art. 30,
da RES-CNMP n.º 300/2024;

CONSIDERANDO  que a  FCAS - FUNDAÇÃO CAS encaminhou a este
órgão ministerial a Ata de Reunião Extraordinária do Conselho Curador,
realizada em 29/09 /2025, cuja pauta foi: Indicação e escolha de 1 (um)
novo integrante para o Conselho Fiscal, conforme Art 19, Inc. VIII do
Estatuto;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES n.º
174/2017, do CNMP, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente.

CUMPRA-SE.

Recife,  02 de novembro de 2025.
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Promotora de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.227/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 120/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), arts. 28 e 29, da  Resolução (RES) n.º
014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), RES n.º 300/2024,
do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 8.º, inciso II, da
RES-CNMP n.º 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 6.º, inciso XVI,
c/c art. 28, da RES-PGJ n.º 014/2025, e art. 4.º, inciso XXI, c/c art. 30,
da RES-CNMP n.º 300/2024;

CONSIDERANDO  que a  FCAS - FUNDAÇÃO CAS encaminhou a este
órgão ministerial a  Ata de Reunião Extraordinária do Conselho Fiscal,
realizada em 06/10 /2025, cuja pauta foi: 1. Eleição do Presidente do
Conselho Fiscal para o desempenho das atribuições do referido
Conselho, conforme o art. 29, parágrafo primeiro, do Estatuto.

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES n.º
174/2017, do CNMP, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 120/2025
02058.000.227/2025
Recife, 2 de novembro de 2025

meio eletrônico, cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial
Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente.

Recife,  02 de novembro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
13ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – Meio
Ambiente e Patrimônio Histórico-Cultural

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 5º, parágrafo 6º, da Lei
7.347, de 24 de julho de 1985, alterado pelo artigo 113 da Lei 8.078/90,
de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
por meio do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de suas
at r ibu ições lega is ,  doravante  denominado SAL E GELO
RESTAURANTE E BAR LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº
51.607.155/0001-21, estabelecida à Avenida General Bento da Gama,
nº 340, bairro do Ipsep, Recife/PE, neste ato representada por seu
responsável legal, GEMERSON DA SILVA VASCONCELOS, inscrito no
CPF nº 062.***.***-41, residente e domiciliado na Rua Le Parc, nº ****,
****, ****, bairro da Imbiribeira, Recife-PE, como COMPROMISSÁRIO,
no bojo do Inquérito Civil nº 02019.000.274/2024.

I – DA FUNDAMENTAÇÃO

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
129, III, da Constituição Federal, da Lei Federal nº 7.347/1985 (Lei da
Ação Civil Pública), da Lei Complementar nº 12/1994 (Lei Orgânica do
MPPE) e da Resolução CSMP nº 003/2019, promover a defesa do meio
ambiente e zelar pela prevenção e repressão de danos ambientais,
inclusive mediante celebração de Termos de Ajustamento de Conduta;

C O N S I D E R A N D O  a  t r a m i t a ç ã o  d o  I n q u é r i t o  C i v i l  n º
02019.000.274/2024, instaurado pela 13ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atribuição na tutela do Meio
Ambiente, para apurar denúncias de poluição sonora em razão das
atividades desenvolvidas pelo estabelecimento Sal e Gelo Restaurante e
Bar LTDA, localizado na Avenida General Bento da Gama, nº 340, bairro
do Ipsep, Recife/PE;

CONSIDERANDO que a atividade de entretenimento com música ao
vivo e equipamentos de amplificação sonora, quando realizada sem
isolamento acústico eficaz, constitui forma de poluição sonora, nos
termos da Lei Municipal nº 16.243/1996 (Código do Meio Ambiente do
Recife) e da Lei Federal nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio
Ambiente);

CONSIDERANDO que, de acordo com a Lei Municipal nº 18.211/2016,
constituem infrações ambientais administrativas as condutas que violem
os padrões legais  de emissão sonora,  sendo possível  a
responsabilização administrativa do infrator, sem prejuízo das esferas
civil e criminal;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o direito ao meio ambiente
urbano ecologicamente equilibrado e ao sossego

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - 13ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – Meio Ambiente e
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público, como direito difuso assegurado pela Constituição Federal (art.
225) e pela Lei Orgânica do Município do Recife;

CONSIDERANDO, por fim, que o ajustamento de conduta constitui meio
legítimo e eficaz de promoção da solução consensual de conflitos
ambientais, permitindo a regularização de condutas infratoras e a
cessação de danos ao meio ambiente, nos termos do §6º do art. 5º da
Lei nº 7.347/1985;

RESOLVEM as partes celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, conforme as disposições seguintes:

II – DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto o ajuste de conduta do
estabelecimento “Sal e Gelo Restaurante e Bar”, tendo em vista as
irregularidades constatadas por fiscalizações da Secretaria Executiva de
Controle Ambiental e Fiscalização do Recife (SECAF), relativas à
poluição sonora e ausência de alvará para uso de equipamento sonoro,
em desacordo com a legislação ambiental e urbanística municipal.

III – DAS OBRIGAÇÕES

Abster-se de utilizar qualquer equipamento sonoro (inclusive caixas
amplificadoras, mesas de som e similares) até a obtenção da devida
licença sonora emitida pela SECAF, sob pena de multa.
Adequar o estabelecimento aos limites máximos de ruído estabelecidos
pelo art. 51 da Lei Municipal nº 16.243/96, garantindo que as emissões
não ultrapassem 60 dB(A) no período noturno e 70 dB(A) no diurno.

Requerer e manter válidas todas as licenças ambientais exigidas para o
funcionamento do estabelecimento.

Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, projeto de tratamento acústico
com respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devendo
o projeto ser implementado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após
aprovação pelos órgãos competentes.

Permitir o acesso de fiscais municipais e de representantes do Ministério
Público, sempre que solicitado, para verificação do cumprimento das
obrigações assumidas.

IV – DAS COMINAÇÕES

A não observância das obrigações e prazos constantes das cláusulas do
presente instrumento, por parte do COMPROMISSADO, uma vez
comprovado por quaisquer meios legais admitidos, sendo desnecessário
qualquer protesto judicial ou extrajudicial, implicará, de pleno direito, na
imposição de multa diária R$ 500,00 (quinhentos reais) por obrigação
descumprida e/ou prazo descumprido consoante estabelecido no Item
das Obrigações do presente termo, limitado ao teto de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), sem prejuízo das sanções administrativas e penais
cabíveis aos responsáveis, notadamente a possibil idade do
encerramento das atividades do estabelecimento por infringir as normas
de proteção à saúde pública e ao meio ambiente e assim se
apresentarem nocivas ao bem-estar da população e a imputação do
infrator nas sanções do art. no art. 54, da Lei n° 9/605/98, do art. 42,
inciso III, do Decreto-Lei no 3.688/41 e do art. 229, da Lei no 9.503/97.

Parágrafo único. Os valores das multas previstas nesta cláusula serão
revertidos ao Fundo Municipal do Meio Ambiente na forma do art. 13, da
Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, e serão corrigidos monetariamente
pelo INPC, ou por outro índice que vier a substituí-lo. Independente da
aplicação da multa a que se refere ao texto anterior, o descumprimento
de qualquer das obrigações assumidas neste Termo importará na
imediata

adoção das medidas judiciais cabíveis, tanto as de natureza cível e
quanto as de natureza penal.

V – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

1. Este acordo não inibe ou restringe, de forma alguma, as ações de
controle, fiscalização e monitoramento de qualquer órgão ambiental,
nem limita ou impede o exercício, por ele, de suas atribuições e
prerrogativas legais e regulamentares, em especial a aplicação de
sanções administrativas decorrentes do exercício do poder de polícia,
independentemente do presente compromisso. Também não suspende
ou afasta qualquer sanção administrativa já aplicada.

2. A celebração ou o eventual cumprimento deste compromisso NÃO
AUTORIZA, de forma alguma, qualquer tipo de intervenção ambiental ou
atividade pelo COMPROMISSÁRIO, as quais sempre dependerão da
anuência dos órgãos ambientais.

3. Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração
e terá eficácia de título executivo extrajudicial, inclusive com relação às
cominações de multa, na forma dos artigos 5º, § 6º, da Lei 7.347/85, e
784, XII, do Código de Processo Civil.

4. Para todos os efeitos, inclusive penais, o COMPROMISSÁRIO
reconhece que todas as obrigações assumidas no presente termo são
de relevante interesse ambiental.

5. Os prazos previstos neste Termo de Ajustamento de Conduta
poderão ser prorrogados justificadamente, mediante a anuência
expressa do COMPROMITENTE, hipótese em que haverá suspensão
do prazo por período determinado pelo Promotor de Justiça, voltando a
correr depois de cessado o período estabelecido.

VI – DA PUBLICAÇÃO

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua assinatura,
o MPPE obriga-se a promover a publicação do presente TERMO em
espaço próprio do Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

VII – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Recife – PE para dirimir questões
envolvendo o presente TERMO, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais especial que seja.

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento de
compromisso.

Recife (PE), 22 de outubro de 2025.

Ivo Pereira de Lima
Promotor de Justiça

________________________________
GEMERSON DA SILVA VASCONCELOS — Compromissário

________________________________
BRUNO ALEXSANDRO ALVES DE LIMA ASSIS — Advogado do
Compromissário
(66.113 OAB/PE)
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administrativo de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA N.º 065 /2025

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR E DE
ADMINISTRAÇÃO -  REALIZADA EM 04/07/2025 - FGH

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), arts. 28, 29 e 31, da Resolução (RES)
n.º 014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 30 ut 32, da
RES n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP),
art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES
n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que a 10.ª PJDCC detém atribuição na tutela das
Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 30, da RES-CNMP n.º
300/2024 c/c art. 28, caput e §1.º, da RES-PGJ n.º 014/2025, as
reuniões dos órgãos fundacionais serão reduzidas a termo, sendo, ao
menos, as atas relativas a alterações estatutárias, alienação de bens,
escolha de membros e extinção administrativa submetidas à análise do
Ministério Público, no prazo de 30 (trinta) dias contados da lavratura;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31, da RES-CNMP n.º
300/2024 c/c art. 29, §1.º, da RES-PGJ n.º 014/2025, o requerimento de
visto ministerial em ata de fundação será acompanhado da própria ata
da reunião subscrita por todos os votantes, do edital de convocação e
da lista de  presença, documentos esses inseridos nestes autos;

CONSIDERANDO o teor da Reunião Extraordinária do Conselho
Curador e de Administração da FGH - Fundação Gestão Hospitalar
Martiniano Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF, realizada em
04/07/2025, cuja pauta foi: a) Aprovação do Balanço 2023 e; b)
Assuntos Correlatos;

CONSIDERANDO que o estatuto da  FGH - Fundação Gestão
Hospitalar Martiniano Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF prevê em seu
art. 14, inciso III, ser competência do Conselho Curador e de
Administração aprovar a prestação de contas anual após análise e
parecer do Conselho Fiscal e de Auditor Externo;

CONSIDERANDO que o prazo de convocação para a reunião respeitou
o art. 12, §6.º, do Estatuto;

CONSIDERANDO que o quorum de instalação e deliberação igualmente
foi respeitado, ex vi art. 13, §1.º, do Estatuto;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 32, inciso I, da RES-CNMP n.º 300/2024
c/c art. 29, §2.º, inciso I, da RES-PGJ n.º 014/2025, a ata da Reunião
Extraordinária do Conselho Curador e de Administração da FGH -
Fundação Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes - IMIP Hospitalar -
FPMF, realizada em 04/07/2025, exatamente como foi apresentada ao
Ministério Público neste procedimento, a fim de que se promova o
registro no cartório competente.

Oportunamente, DETERMINO:

a)  ENCAMINHE-SE  cópia desta resolução à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM) para fins de publicação
no Diário Oficial Eletrônico (DOE), nos termos

do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003/2019;

b) NOTIFIQUE-SE a FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF, preferencialmente por correio
eletrônico, comunicando-lhe a aprovação da referida ata, bem como
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça, mediante
agendamento, à sede da 10ª PJDCC a fim de retirar os documentos
originais e a resolução devidamente assinada para fins de registro no
cartório competente;

c)  Cumprido o item "B" desta resolução, AGUARDE-SE por 20 (vinte)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da Certidão de Inteiro
Teor (CIT) ou outro documento que comprove a averbação em cartório
da ata objeto deste procedimento.

CUMPRA-SE.

Recife,  02 de novembro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.537/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

ATA DE REUNIÃO SETORIAL

PAp 01891.003.537/2024

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de OUTUBRO do ano de 2025, por
volta das 10h30min, através de reunião virtual no aplicativo Google Meet
(https://meet.google.com /vts-zpqt-bpt?pli=1&authuser=2), sob a
presidência do Promotor de Justiça SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL
FILHO, titular da 22ª PJDC, foi iniciada esta reunião setorial, com a
finalidade de discutir a criação de novas vagas para a educação infantil
no âmbito da RPA (região político-administrativa) 3A do Recife.

 Presentes os senhores doutores:

ADALBERTO JOSÉ MARTINS DA SILVA (Chefe do Setor de
Informações e Ordenamento da Rede da SEDUC Recife); ADEMIR
FERREIRA (Assessor Técnico da Secretaria-Executiva de Gestão de
Rede); Rosália Murta (Gerente Jurídica, SEDUC Recife); ALEXANDRE
EL DEIR (Superintendente de Infraestrutura da SEDUC Recife); Natalia
TenÓrio (Chefe de Divisão de gestão da rede Regional Noroeste,
SEDUC Recife).

Ausentes, apesar de devidamente notificados: Conselho Tutelar da RPA
3A e senhora MADALENA ROCHA.

Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar pelo Promotor de
Justiça, sobre os objetivos da reunião, reforçando a existência de um
canal de diálogo permanente entre as instituições em prol do direito
fundamental à educação. A seguir a palavra foi franqueada aos
presentes.

  Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar sobre a
relevância do tema e, sucessivamente, a palavra foi franqueada aos
presentes, cujo resumo e degravação das falas será elaborado por IA
(Inteligência Artificial) do Google (Gemini) e ficará disponível em
documento a ser posteriormente juntado aos autos procedimentais
eletrônicos.

ATA Nº PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (EDUCAÇÃO) - Procedimento nº 01891.003.537/2024
Recife, 29 de outubro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Ao final, foram PACTUADOS com o Ministério Público de Pernambuco,
com alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei 8.625/93, os seguintes encaminhamentos, sob a forma de propostas
de atuação resolutiva e conjunta, para a Secretaria de Educação do
Recife informar:

1) sobre a possibilidade de construção de uma escola na Comunidade
Sítio São Brás; sobre o atual estágio do projeto de construção da
Creche da Tamarineira na RPA 3A e a conclusão da requalificação da
EM Dom Hélder Câmara;

2) prazo para informar sobre o cumprimento da pactuação: até o dia
19.11.2025.

A presente ata, com anuência das partes presentes, será assinada
digitalmente pelo Promotor de Justiça e encaminhada, por e-mail, para
as partes interessadas. Posteriormente, será publicada no Diário Oficial
do MPPE.

A fim de preservar a imagem dos participantes desta audiência, o
conteúdo de sua gravação fica reservado somente aos referidos
participantes, cfe. art. 5º, inciso X, da CF/1988 c/c o art. 7º, § 4º, da
Resolução CNMP 23/2007.

Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
11h20min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça

DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE LICITAÇÕES E
PROCEDIMENTOS AUXILIARES - DEMLPA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
D E P A R T A M E N T O  M I N I S T E R I A L  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E
P R O C E D I M E N T O S  A U X I L I A R E S

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4036.2025.DEMLPA.PE.0049.MPPE
(LICITAÇÃO COM LOTE DE COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA
MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE –EPP,
INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI)

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a formação de Ata de
Registro de Preços (ARP) para futura e eventual aquisição de
MATERIAIS HIDROSSANITÁRIOS, conforme especificações e
quantitativos previstos no Termo de Referência (Anexo I).

DATA DA ABERTURA: 19/11/2025

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 19/11/2025, quarta-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 19/11/2025, às 09h10; Início da Disputa:
19/11/2025, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes. Valor global máximo
estimado: R$199.112,38 (cento e noventa e nove mil, cento e doze reais
e trinta e oito centavos). As dúvidas e/ou esclarecimentos
poderão ser sanados através do e-mail: licitacoes@mppe.mp.br.

Recife, 04 de novembro de 2025.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/MPPE

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4036.2025.DEMLPA.PE.0049.MPPE
Recife, 4 de novembro de 2025

CENTRAL DE INQUÉRITOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE PETROLINA
TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE INQUÉRITOS DE
PETROLINA
OUTUBRO  - 2025
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 3.862/2025 
 

Onde se lê: 
 

 
PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 

Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 
Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria 

de Justiça de Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, 
Promotorias que compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que 

compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição do 
Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

28/11/2025 sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife A complementar pela 9ª Circunscrição 

29/11/2025 
sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife A complementar pela 9ª Circunscrição 

30/11/2025 
domingo  

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife A complementar pela 9ª Circunscrição 

 
 

 
Leia-se: 

 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 
Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 

Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria 
de Justiça de Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, 
Promotorias que compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que 

compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição do 
Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

28/11/2025 sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Fabiana Kiuska Seabra dos Santos 

29/11/2025 
sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife Rodrigo Costa Chaves 

30/11/2025 
domingo  

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife 
Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da 
Fonte 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.863/2025 
 

Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 2 – OLINDA 
Olinda, Abreu e Lima, Aracoiaba, Igarassu, Ilha de Itamaracá, Itapissuma, Paulista 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04/11/2025 terça-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 

11/11/2025 terça-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 

12/11/2025 quarta-feira Olinda Diego Pessoa Costa Reis 
19/11/2025 quarta-feira Olinda Diego Pessoa Costa Reis 

 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 2 – OLINDA 
Olinda, Abreu e Lima, Aracoiaba, Igarassu, Ilha de Itamaracá, Itapissuma, Paulista 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04/11/2025 terça-feira Olinda Diego Pessoa Costa Reis 
11/11/2025 terça-feira Olinda Diego Pessoa Costa Reis 
12/11/2025 quarta-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 

19/11/2025 quarta-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.864/2025 
 
 
Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória 

de Santo Antão-PE 
E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08/11/2025 
sábado 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Ivan Viegas Renaux 
de Andrade 

2º Promotor de 
Justiça de 
Gravatá 

22/11/2025 

sábado 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Joana Cavalcanti de 
Lima Muniz 

2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Vitória de 
Santo Antão 

 
 
 

Leia-se: 
 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória 

de Santo Antão-PE 
E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08/11/2025 

sábado 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Joana Cavalcanti de 
Lima Muniz 

2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Vitória de 
Santo Antão 

22/11/2025 
sábado 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Ivan Viegas Renaux 
de Andrade 

2º Promotor de 
Justiça de 
Gravatá 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM ARCOVERDE

Endereço: Av. Antônio Japiassú, s/n, Centro, Arcoverde-PE
E-mail: plantao4a@mppe.mp.br

Onde se Lê:
 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

15/11/2025 sábado 13:00 às17:00 Arcoverde Marcela Pina de Melo
Dilson de Souza Santos Filho

16/11/2025 domingo 13:00 às17:00 Arcoverde Marcela Pina de Melo
Dilson de Souza Santos Filho

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

15/11/2025 sábado 13:00 às17:00 Arcoverde Maria de Lourdes Viana Silva Pinto
Marcela Pina de Melo

16/11/2025 domingo 13:00 às17:00 Arcoverde Maria de Lourdes Viana Silva Pinto
Marcela Pina de Melo

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1403/2025  
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO

COM SEDE EM CARUARU
Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE

E-mail: plantao6a@mppe.mp.br

Onde se Lê:
 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

21/11/2025 sexta-feira 13:00 às17:00 Caruaru Larissa da Silva Ferreira
Arlington Souza Coelho

22/11/2025 sábado 13:00 às17:00 Caruaru Rodrigo Ferreira de Prazeres
Marcio Adson da Silva Silveira

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

21/11/2025 sexta-feira 13:00 às17:00 Caruaru Pedro Victor de Araújo Padilha
Marcio Adson da Silva Silveira

22/11/2025 sábado 13:00 às17:00 Caruaru Marcio Adson da Silva Silveira
Arlington Souza Coelho

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1404/2025  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 
CORREGEDORIA GERAL 

GESTÃO 2025/2027 

Rua do Imperador D. Pedro II, 473 – 3o andar, Edifício Promotor de Justiça Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE 
CEP 50010-240 – Fone (81)99230-4459 – E-mail mppecg@mppe.mp.br 

 
 

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 012/2025 

 
A CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

PERNAMBUCO, com fulcro nos arts. 4º, 12 e 18 da Resolução RES-CGMP nº 
001/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do MPPE em 15/06/2021, comunica a 
quem possa interessar, o início das Correições Ordinárias, na modalidade presencial, 
nas seguintes unidades ministeriais: 

 
 

COMARCA / TERMO JUDICIÁRIO ÓRGÃO 

BREJO DA MADRE DE DEUS Promotoria de Justiça 

RECIFE CAO Infância e Juventude 

 
As orientações sobre os procedimentos técnicos para a realização da 

Correição serão encaminhadas aos membros correcionados por intermédio do Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI, ficando designadas, de logo, as seguintes datas e 
horários para a realização da entrevista pessoal prevista no art. 23, II da Resolução 
RES-CGMP nº 001/2021: 

 
 

COMARCA / TERMO 
JUDICIÁRIO 

DATA ÓRGÃO HORÁRIO 

BREJO DA MADRE DE DEUS 09/12/2025 Promotoria de Justiça 11h 

RECIFE 10/12/2025 CAO Infância e Juventude 14h 

     
  De acordo com o art. 20, do citado ato normativo, o agente ministerial 
correcionado deverá dar publicidade ao presente edital, por meio de Aviso a ser 
disponibilizado por esta Corregedoria, promovendo sua afixação em local apropriado 
das dependências do Ministério Público, do Fórum, das Secretarias das Varas ou dos 
 
Juizados, bem como em locais públicos nos Termos Judiciários, disponibilizando ainda, 
quando possível, sua divulgação em perfis e páginas institucionais eventualmente 
mantidos nas redes sociais. 

 
Ficam designados os Corregedores-Auxiliares da Corregedoria Geral do 

Ministério Público Alen de Souza Pessoa, Francisco Edilson de Sá Júnior, Jecqueline 
Guilherme Aymar Elihimas, Katarina Morais de Gusmão, Norma da Mota Sales Lima e 
Petrúcio José Luna de Aquino, para auxiliarem nos trabalhos correcionais. 

 
Recife, 04 de novembro de 2025 

 
 

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA 
Corregedora-Geral 

ANEXOS - EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 012/2025
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLINA

TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE INQUÉRITOS DE 

PETROLINA 

OUTUBRO  - 2025

PROMOTOR SALDO 

ANTERIO

R

DISTRIBUÍDO

S

DEVOLVIDO

S

SALDO ATUAL

DJALMA  RODRIGUES VALADARES – 6ª PJ 
CRIMINAL DE PETROLINA

81 245 224 102

LAURINEY REIS LOPES – 8ª PJ CRIMINAL 
DE PETROLINA

40 274 288 26

JULIO CESAR SOARES LIMA – 10ª PJ 
CRIMINAL DE PETROLINA

31 295 316 10

TOTAL 152 814 828 138

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLINA

TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE INQUÉRITOS DE 

PETROLINA 

SITUAÇÃO ATUAL – OUTUBRO 2025

PROMOTOR SALDO SITUAÇÃO AUDIÊNCIA 

ANPP

DJALMA  RODRIGUES VALADARES
102

CONCLUSO – 50
AGUARDANDO PRECATÓRIA – 

15
AGUARDANDO AUDIÊNCIA 

ANPP - 37

NOVEMBRO - 37

LAURINEY REIS LOPES 26
CONCLUSO – 00

AGUARDANDO PRECATÓRIA  – 
13

AGUARDANDO AUDIÊNCIA 
ANPP -  13

NOVEMBRO - 26

JULIO CESAR SOARES LIMA – 10
CONCLUSO – 00

AGUARDANDO PRECATÓRIA  – 
00

AGUARDANDO AUDIÊNCIA 
ANPP -  10

OUTUBRO - 10

ANEXOS - RELATÓRIO Nº TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PETROLINA  OUTUBRO  - 2025
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